
cÜxyx|àâÜt wÉ `âÇ|v•Ñ|É wx YÉé wÉ \zât†â

 

 

UASG 987563 
CNPJ: 76.206.606/0001-40 | e-mail: erica.eghb@gmail.com

DATA E HORA
 

 

UASG: 987563 – PREFEITURA
Local da Sessão Pública:

EDITAL DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 09h00min
 
 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
76.206.606/0001-40, através da S
sediada na Praça Getúlio Vargas nº 280 
Prefeito Municipal, Francisco Lacerda Brasileiro,
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
UNITÁRIO, objetivando a c
em caminhão modelo tipo baú com capacidade de carga de no mínimo 4.000 KG (quatro 
mil quilogramas), incluindo motorista conforme condições e especificações constantes 
neste Termo de Referência por um período de 12 (doze) meses
quantidades, características e especificações descritas 

 
O valor máximo total da presente licitação é

 
ENDEREÇO E TELEFONE
 
PREGOEIRA: Érica Gonsalez Honório Barboza
Fone: (45) 3308-2094 – erica.eghb@gmail.com
Horário de expediente: das 07
Praça Getulio Vargas, nº 280 
Acesso identificado no link –
 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos, e será regido pela Lei Federal N.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Decreto Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 2009, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, Lei Com
especial, da Lei Complementar nº 147/2014 com as alterações posteriores, além das demais 
disposições legais aplicáveis. 
 
É Pregoeira, deste Município, 
73.435/2022 de 21 de janeiro
edição nº 4.330/2022. 
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ESTADO DO PARANÁ 

erica.eghb@gmail.com | Telefone: (45) 2105-1365 

E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

28 de junho de 2022 às 09h00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25396/2022 
DATA DA REALIZAÇÃO: 28/06/2022 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 09h00min 

MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.
através da Secretaria de Administração, Diretoria de Licitações e Contratos, 

sediada na Praça Getúlio Vargas nº 280 – centro – Foz do Iguaçu, por intermédio
Francisco Lacerda Brasileiro, torna pública a realização de procedimento 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
ontratação de empresa para prestação de serviço de transporte 

em caminhão modelo tipo baú com capacidade de carga de no mínimo 4.000 KG (quatro 
amas), incluindo motorista conforme condições e especificações constantes 

neste Termo de Referência por um período de 12 (doze) meses
quantidades, características e especificações descritas no Termo de Referência.

presente licitação é de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais)

E TELEFONE: 

Érica Gonsalez Honório Barboza 
erica.eghb@gmail.com 

Horário de expediente: das 07h30 às 13h30. 
0 – Foz do Iguaçu – PR. 

– www.gov.br/compras/pt-br 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos, e será regido pela Lei Federal N.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Decreto Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 2009, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em 
especial, da Lei Complementar nº 147/2014 com as alterações posteriores, além das demais 

 

É Pregoeira, deste Município, Érica Gonsalez Honório Barboza, designada pela Portaria nº 
janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu, 
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PÚBLICA: 

FOZ DO IGUAÇU/PR 

/2022 

 

 

inscrito no CNPJ sob n.º 
ecretaria de Administração, Diretoria de Licitações e Contratos, 

intermédio do Excelentíssimo 
pública a realização de procedimento de 

 PREÇO POR ITEM 
ontratação de empresa para prestação de serviço de transporte 

em caminhão modelo tipo baú com capacidade de carga de no mínimo 4.000 KG (quatro 
amas), incluindo motorista conforme condições e especificações constantes 

neste Termo de Referência por um período de 12 (doze) meses, de acordo com as 
. 

R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais). 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, e será regido pela Lei Federal N.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Decreto Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 2009, com aplicação subsidiária 

plementar nº 123/2006 e suas alterações, em 
especial, da Lei Complementar nº 147/2014 com as alterações posteriores, além das demais 

, designada pela Portaria nº 
, publicada no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu, 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.

ID.: 2/40



cÜxyx|àâÜt wÉ `âÇ|v•Ñ|É wx YÉé wÉ \zât†â

 

 

UASG 987563 
CNPJ: 76.206.606/0001-40 | e-mail: erica.eghb@gmail.com

ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL:
 
Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na 
seguinte ordem: 
 

• Anexo I – Termo de Referência
• Anexo II – Minuta de Contrato
• Modelo I – Modelo de Proposta Comercial

 
Todas as declarações exigidas serão 
 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES
 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 

condições de segurança 
 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funci
Iguaçu, denominado Pregoeiro
transferidos para o Órgão Provedor do Sistema, através do 

 
2. DO OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto deste Pregão a

transporte em caminhão modelo tipo baú com capacidade de carga de no mínimo 4.000 
KG (quatro mil quilogramas), incluindo motorista conforme co
constantes neste Termo de Referência por um período de 12 (doze) meses

 
2.2. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt
 
2.3. A licitação será dividida em itens,

licitante a participação em quantos itens for
 
2.4. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no 

constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, 
sempre, a descrição deste 

 
2.5. As informações administrativas rela

Licitações pelo telefone nº (45) 2105
 
2.6. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão presta

Municipal de Assistência Social
 
3. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES
 
3.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser encaminhados ao Pregoeiro 

até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
pelo e-mail erica.eghb@gmail.com
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ESTADO DO PARANÁ 

erica.eghb@gmail.com | Telefone: (45) 2105-1365 

ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL: 

Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na 

Termo de Referência 
Minuta de Contrato 
Modelo de Proposta Comercial 

Todas as declarações exigidas serão retiradas diretamente pelo sistema www.gov.br/compras/pt

DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases

Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Prefeitura do Município de Foz do 
Iguaçu, denominado Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

Órgão Provedor do Sistema, através do site www.gov.b

Constitui objeto deste Pregão a contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte em caminhão modelo tipo baú com capacidade de carga de no mínimo 4.000 
KG (quatro mil quilogramas), incluindo motorista conforme condições e especificações 
constantes neste Termo de Referência por um período de 12 (doze) meses

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.gov.br/compras/pt-br e www.pmfi.pr.gov.br. 

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do E
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto 
constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, 
sempre, a descrição deste Edital. 

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone nº (45) 2105-1365. 

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão presta
Assistência Social, telefone nº (45) 2105-1149. 

DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser encaminhados ao Pregoeiro 
até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

erica.eghb@gmail.com. 
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Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na 

www.gov.br/compras/pt-br. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
em todas as suas fases. 

da Prefeitura do Município de Foz do 
, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

www.gov.br/compras/pt-br. 

contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte em caminhão modelo tipo baú com capacidade de carga de no mínimo 4.000 

ndições e especificações 
constantes neste Termo de Referência por um período de 12 (doze) meses. 

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:  

conforme tabela do ANEXO I do Edital, facultando-se ao 

dital e a descrição do objeto 
constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, 

tivas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria 

DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES 

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser encaminhados ao Pregoeiro 
até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.

ID.: 3/40
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UASG 987563 
CNPJ: 76.206.606/0001-40 | e-mail: erica.eghb@gmail.com

3.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública, por meio do envio da petição ao Pregoeiro, 
exclusivamente pelo e

 
3.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos

dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas serão inseridas no 
sistema eletrônico www.gov.br/compras/pt

 
3.4. As impugnações e ped
 
3.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
 
3.6. Eventuais modificações no Edital serão divu

utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores 
Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018
 

4.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no link
digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das p

 
4.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.
 
4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades coo
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

 
4.5. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência e dissolução ou que 

esteja suspensa de licitar e/ou contratar com a Administração Pública ou impedida legalmente.
 
4.6. Estarão impedidos de participar 

em uma ou mais das situações a seguir:
 

I. Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da 
Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, s
incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

II. Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;
III. Empresa que tenha como sócio(s) servidor(

contratante ou responsável pela licitação.
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ESTADO DO PARANÁ 

erica.eghb@gmail.com | Telefone: (45) 2105-1365 

Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública, por meio do envio da petição ao Pregoeiro, 

ente pelo e-mail erica.eghb@gmail.com. 

O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas serão inseridas no 
www.gov.br/compras/pt-br para conhecimento de todos os interessados

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
autos do processo de licitação. 

Eventuais modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução 

va SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt

até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 

nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência e dissolução ou que 
esteja suspensa de licitar e/ou contratar com a Administração Pública ou impedida legalmente.

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem 
em uma ou mais das situações a seguir: 

Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da 
Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, s
incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;
Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio; 
Empresa que tenha como sócio(s) servidor(3o) ou dirigente(s) de órgão ou entidade 

responsável pela licitação. 
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Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública, por meio do envio da petição ao Pregoeiro, 

e impugnações no prazo de 02 (dois) 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas serão inseridas no 
para conhecimento de todos os interessados. 

idos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

lgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

SICAF, conforme disposto na Instrução 

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-100-

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
perativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 

Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência e dissolução ou que 
esteja suspensa de licitar e/ou contratar com a Administração Pública ou impedida legalmente. 

de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem 

Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da 
Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de 
incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

) ou dirigente(s) de órgão ou entidade 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.

ID.: 4/40
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4.7. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações
 
4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complem

2006, estando
49; 
4.7.1.1. Nos
pequeno porte,
4.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.
 

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
 

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as ex

 
4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
 

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 an
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 
4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009
 

4.7.7. Que não possui
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal;

 
4.7.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

 
4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital.
 
5. DO CREDENCIAMENTO
 
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na mod
  
5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas
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ESTADO DO PARANÁ 

erica.eghb@gmail.com | Telefone: (45) 2105-1365 

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complem
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

Nos itens exclusivos para participação de microempresas
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento

os itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
6, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 

Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

ão falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

DO CREDENCIAMENTO 

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.  
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Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em 
: 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
estabelecido em seus arts. 42 a 

microempresas e empresas de 
prosseguimento no certame; 

os itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
6, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
igências editalícias; 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
os, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

ão falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
alidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

 
5.4. O licitante responsabiliza

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do s
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

 
5.6. A não observância do disposto no 

da habilitação. 
 
6. DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO MUNICÍPIO
 
6.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições:
 

I- Conduzir a sessão pública;
II- Receber, examinar e decidir as impug
aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos; 
III- Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV- Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V- Verificar e julgar as condições de habilitação;
VI- Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica;
VII- Receber, examinar e decidir os recursos e encami
mantiver sua decisão;
VIII- Indicar o vencedor do certame;
IX- Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X- Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI- Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e pro
homologação. 

 
6.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 

do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.
 
6.3. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório
 
7. DOS PROCEDIMENTOS NO PORTAL ELETRÔNICO
 
7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de acesso 
www.gov.br/compras/pt
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______________________________ 

ESTADO DO PARANÁ 

erica.eghb@gmail.com | Telefone: (45) 2105-1365 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  

responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do s
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
os atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.  

ão observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO MUNICÍPIO 

O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições:

Conduzir a sessão pública; 
Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 

aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
a sessão pública e o envio de lances; 

Verificar e julgar as condições de habilitação; 
Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 
eceber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 
ndicar o vencedor do certame; 

djudicar o objeto, quando não houver recurso; 
onduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
ncaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e pro

O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 
do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório

PROCEDIMENTOS NO PORTAL ELETRÔNICO 

Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
 e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site 

www.gov.br/compras/pt-br. 
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O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
os atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

erá ensejar desclassificação no momento 

O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

nações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 
aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

los à autoridade competente quando 

ncaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 

Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.

ID.: 6/40
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7.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pre

 
7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por e
indevido da senha, ainda que por terceiros.

 
7.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

 
7.5. Caberá também ao fornecedor remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 

documentos de habilitação e a proposta e, quando necessári
 
8. DO ENCAMINHAMENTO

HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico

www.gov.br/compras/pt
exigidos no item 15 do
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio de
 

8.2. A inserção da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

 
8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

 
8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema
 
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

 
8.6. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclus

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto

 
8.7. Ao oferecer sua proposta no sistema elet

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado, informando 
marca/fabricante (se for o caso) em campo pr
com até duas casas decimais após a vírgula
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ESTADO DO PARANÁ 

erica.eghb@gmail.com | Telefone: (45) 2105-1365 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

observância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Caberá também ao fornecedor remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complement

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br, concomitantemente com os documentos de habilitação 

item 15 do Edital, a proposta inicial com a descrição do objeto ofertado e o 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 
ado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado, informando 
marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, 
com até duas casas decimais após a vírgula. 
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O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ventuais danos decorrentes de uso 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

observância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Caberá também ao fornecedor remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
o, os documentos complementares. 

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
documentos de habilitação 

com a descrição do objeto ofertado e o 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

 

da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 
ado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

iva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

rônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado, informando 

óprio do sistema, preço unitário por item, 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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8.8. Caso o produto ofertado seja de fabricação/marca própria, preencher os referidos campos com 
as informações “FABRICAÇÃO PRÓPRIA” e/ou “MARCA PRÓPRIA”, a fim de não 
identificar o licitante. 

 
8.9. O não envio da documentação solicitada no item 
 
8.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a reali
julgamento da proposta

 
8.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não
integridade do documen

 
8.12. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
suas propostas e lances.

 
8.13. A validade da proposta será de no mínimo 

sessão pública do Pregão.
 
8.14. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da 
prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus pa
Foz do Iguaçu. 

 
8.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.

 
9. ABERTURA DA SE

FORMULAÇÃO DOS LANCE
 
9.1. A abertura da presente licitação dar

data, horário e local indicados neste Edital
 
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentad

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital
 
9.3. Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar

proposta foi inserida ou digitada
tanto pelos demais licitantes como pelo
Pregoeiro(a), independentemente da razão, será considerada como não inserida, acarretando na 
desclassificação do licitante

 
9.4. Também será desclassificada a proposta que 
 
9.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes
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ESTADO DO PARANÁ 

erica.eghb@gmail.com | Telefone: (45) 2105-1365 

Caso o produto ofertado seja de fabricação/marca própria, preencher os referidos campos com 
as informações “FABRICAÇÃO PRÓPRIA” e/ou “MARCA PRÓPRIA”, a fim de não 

 

O não envio da documentação solicitada no item 8.1 acarretará na desclassificação do licitante.

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 

e lances. 

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão. 

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da 
prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus pa

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar
ou digitada corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada 

tanto pelos demais licitantes como pelo(a) Pregoeiro(a). A não visualização pelo(a) 
Pregoeiro(a), independentemente da razão, será considerada como não inserida, acarretando na 
desclassificação do licitante. 

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
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Caso o produto ofertado seja de fabricação/marca própria, preencher os referidos campos com 
as informações “FABRICAÇÃO PRÓPRIA” e/ou “MARCA PRÓPRIA”, a fim de não 

.1 acarretará na desclassificação do licitante. 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
zação dos procedimentos de negociação e 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
digitais quando houver dúvida em relação à 

O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que 

como firmes e verdadeiras 

, contados a partir da data da 

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da 
prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

DAS PROPOSTAS E 

á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

as, desclassificando desde logo aquelas que não 
. 

Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar-se de que sua 
no sistema, cuja visualização possa ser realizada 

não visualização pelo(a) 
Pregoeiro(a), independentemente da razão, será considerada como não inserida, acarretando na 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.

ID.: 8/40
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9.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu j

contrário, levado a efeito na fase de aceitação
 
9.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances
 
9.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

licitantes. 
 
9.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro

 
9.10. O lance deverá ser ofertado 
 

9.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

 
9.12. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lan

seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o 
 
9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar
 
9.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações
 
9.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
período de duração da sessão pública

 

9.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houve
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediário

 

9.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente

 
9.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a p

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço

 

9.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os s
desconsiderados pelo Pregoeiro
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia
sistema. 

 
9.20. Durante o transcurso da sessão pública, 

valor do menor lance registrado. O sistema 
participantes. 
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A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lan
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
icamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

ive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, a qual será registrada em campo próprio do 

Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
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ulgamento definitivo em sentido 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

mensagens entre o Pregoeiro e os 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

e, após isso, será prorrogada 
icamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
r lances enviados nesse período de 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

rorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

ubitens anteriores deverão ser 
devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

egistrada em campo próprio do 

os participantes serão informados, em tempo real, do 
o autor dos lances aos demais 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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9.21. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem
dos atos realizados. 

 
9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Prego

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação

 
9.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

 
9.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada

 
9.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatori
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema
automática para tanto

 

9.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecid
anterior. 

 
9.27. Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando

administrativas constantes deste Edital.
 
10. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
 
10.1. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamen

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) 
pregoeiro(a) acerca da ac

 
10.2. O(A) Pregoeiro(a) deverá

proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 
bem como decidir sobre sua aceitação

 
10.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

via sistema a proposta adequada ao úl
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados

 
10.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceit
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No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
o, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema eletrônico, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecid

Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às sanções 
administrativas constantes deste Edital. 

NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamen
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) 
pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 

deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 
te que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 

bem como decidir sobre sua aceitação. 

O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
o, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 

eiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
amente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

, contados após a comunicação 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

se a licitante às sanções 

O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) 

encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 
te que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 

O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
timo lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

ação e julgamento da proposta. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
 
11.1. Para julgamento será adotado o critério de 
 
11.2. Encerrada a etapa de negociação, o

primeiro lugar quanto à adequ
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019

 
11.3. A proposta final do licitante q

sistema www.gov.br/compras/pt
da sessão de lances e deverá conter a descrição do objeto ofertado
unitário de cada item com até duas casas decimais após à vírgula, valor total do grupo/item e 
demais condições solicitadas no Edital.

 
11.4. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examina

a proposta ou o lance subsequ
e procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital

 
11.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que

preço máximo fixado
manifestamente inexequ

 
11.6. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços g

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

 
11.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funciona
não aceitação da proposta

 
11.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formal
 
11.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

 
11.10. Na hipótese de necessidade de

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata.

 
11.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
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DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM

Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019

A proposta final do licitante que ofereceu o menor valor deverá ser encaminhada por meio do 
www.gov.br/compras/pt-br no prazo de 2 (DUAS) HORAS

da sessão de lances e deverá conter a descrição do objeto ofertado
unitário de cada item com até duas casas decimais após à vírgula, valor total do grupo/item e 
demais condições solicitadas no Edital. 

Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examina
roposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 

e procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresen
manifestamente inexequível. 

se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro mediante
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

registrada em ata. 

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
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ITEM. 

examinará a proposta classificada em 
ação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

ue ofereceu o menor valor deverá ser encaminhada por meio do 
no prazo de 2 (DUAS) HORAS após o encerramento 

da sessão de lances e deverá conter a descrição do objeto ofertado, marca ofertada, valor 
unitário de cada item com até duas casas decimais após à vírgula, valor total do grupo/item e 

Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará 
ente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 

e procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 

apresentar preço final superior ao 
, ou que apresentar preço 

lobal ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
lidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

mediante solicitação escrita e 
mente aceita pelo Pregoeiro. 

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.

ID.: 11/40
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
da LC nº 123, de 2006, seguindo

 
11.12. Havendo necessidade

meio do sistema eletrônico a nova d
 
11.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital
 
12. DA HABILITAÇÃO
 
12.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, 

pregoeiro irá analisar a documentação de habilitação do licitante detentor da melhor proposta.
 
12.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, P
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação

 
12.2.1. SICAF; 
12.2.2. Consulta Consolidada

(https://certidoes
 

12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário. 

 
12.4. Será inabilitado o licitante que possu

Administração Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sido declarado 
inidôneo, independentemente do âmbito ou esfera do órgão que tenha aplicado a sanção.

 
12.5. Caso conste na Consulta de Situa

Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

 
12.6. A possível tentativa de burla será verif

fornecimento similares, dentre outros.
 
12.7. O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
 
12.8. Constatado o descumprimento das condições de participação, o Pregoeiro inabil

licitante. 
 
12.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo
disciplina antes estabelecida para aceitação da propos

 
12.10. A documentação relativa à 
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” ou outro 
meio do sistema eletrônico a nova data e horário para a continuidade da mesma

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital. 

HABILITAÇÃO 

Encerrada a etapa de lances da sessão pública, da negociação e a análise da proposta, o 
pregoeiro irá analisar a documentação de habilitação do licitante detentor da melhor proposta.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sido declarado 
inidôneo, independentemente do âmbito ou esfera do órgão que tenha aplicado a sanção.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatado o descumprimento das condições de participação, o Pregoeiro inabil

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em
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do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

suspenderá a sessão, informando no “chat” ou outro 
ata e horário para a continuidade da mesma. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

ação e a análise da proposta, o 
pregoeiro irá analisar a documentação de habilitação do licitante detentor da melhor proposta. 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
regoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

a restrição/impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sido declarado 
inidôneo, independentemente do âmbito ou esfera do órgão que tenha aplicado a sanção. 

ção do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

icada por meio dos vínculos societários, linhas de 

O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

Constatado o descumprimento das condições de participação, o Pregoeiro inabilitará o 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

consistirá em: 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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12.10.1. No caso de empresário individual: 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

12.10.2. No caso de sociedade empresária ou empresa
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor
registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

12.10.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual 
de Microempreendedor Individual 
16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br
 

12.11. A documentação relativa à 
em: 
 
12.11.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

Distribuidor Judicial competente da sede da licitante
 

12.12. A documentação relativa à 
 
12.12.1. Prova de inscrição no 
12.12.2. Prova de inscrição no 

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o o

12.12.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda

12.12.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual
licitante; 

12.12.5. Prova de regularidade 
12.12.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o 

de Serviço (FGTS)
12.12.7. Prova de inexistência de dé

mediante a apresentação de 
nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011
 

12.13. A documentação relativa à 
 

12.13.1. Comprovação 
características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 
(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comproba
da presente licitação.

 
12.14. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 

no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.
 

12.14.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, 
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 
Jurídica, 12.11
fiscal e trabalhista, 
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No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor

registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 
Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

mpreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 
16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

ativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
Distribuidor Judicial competente da sede da licitante. 

A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHIST

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal
ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda
de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 

(FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 
(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento 
da presente licitação. 

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 
no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUI

os documentos indicados nos subitens acima 
12.11 - Qualificação econômico- financeira e 

fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.
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inscrição no Registro Público de Empresas 

individual de responsabilidade limitada 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

Certificado da Condição 
, na forma da Resolução CGSIM nº 

16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

FINANCEIRA consistirá 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa 

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
do domicílio ou sede do 

Fundo de Garantia de Tempo 

bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

consistirá em: 

de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 
(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito 

tório da capacidade técnica para atendimento ao objeto 

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 
no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução 
PODERÁ SUBSTITUIR 

os documentos indicados nos subitens acima 12.10 – Habilitação 
nanceira e 12.12 - Regularidade 

sendo que os demais são obrigatórios apresentação. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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12.14.2. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja 
documentação vencida junto ao SICAF;
 

12.15. Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o 
prazo seja indeterminado e

 
12.16. A documentação de que trata o item

data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital
 
12.17. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados 

matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 

 
12.18. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006

 
12.19. Havendo alguma restrição

microempresa ou empresa de pequeno porte
para a regularização da documentação,
Administração Pública, deverá encaminhá
www.gov.br/compras/pt

 
12.20. Ultrapassado o prazo previsto no item 

decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação 
para a assinatura do contrato ou revogar

 
12.21. No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
fins de habilitação e classificação.

 
12.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá
Edital. 

 
12.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
 
13. DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL

 
13.1. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a 

item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA
Para tanto, a pregoeira fará uso d
anexar o documento utilizando o link
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Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja 
documentação vencida junto ao SICAF; 

Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o 
prazo seja indeterminado e/ou definido neste edital. 

A documentação de que trata o item 12.10 a 12.13 deverá estar dentro do prazo de validade na 
data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital. 

Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 
matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal e trabalhista d
microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para a regularização da documentação, prorrogável por igual período, a critério da 

ministração Pública, deverá encaminhá-los, em formato digital, via sistema 
www.gov.br/compras/pt-br, sob pena de decair do direito à contratação.

trapassado o prazo previsto no item 15.8, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação 
para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
fins de habilitação e classificação. 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

atado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL 

Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a 
por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. 
a tanto, a pregoeira fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas pa
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Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 

Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o 

deverá estar dentro do prazo de validade na 

deverão estar em nome da 
matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 

todos os estabelecimentos da empresa. 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

regularidade fiscal e trabalhista da 
, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
prorrogável por igual período, a critério da 

los, em formato digital, via sistema 
, sob pena de decair do direito à contratação. 

u Empresa de Pequeno Porte 
decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação 

No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

 validade e eficácia para 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
los em desacordo com o estabelecido neste 

atado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a 
por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a 

, em conformidade com o último lance ofertado. 
a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

“ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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13.2. Havendo a necessidade de envio de 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
convocado a encaminhá
HORAS, sob pena de inabilitação

 
13.3. O licitante deverá anexar a 

de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 
da convocação. 

 
13.4. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 

(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 
Proposta de Preço, sendo realizado, pela Prego

 
13.5. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 

prazo estipulado, via
 
13.6. É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do
realização da sessão pública

 
13.7. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

 
13.8. A proposta de preços 

Edital, devendo conter:
 

13.8.1. Preço unitário e total do(s) item(ns)/grupo(s), 
algarismo e por e
inflacionária, 

13.8.2. Marca/modelo/fabricante;
13.8.3. Descrição detalhada do objeto;
13.8.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 
combinado com o artigo 66, § 4º
 

13.9. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
proposta por até 30 (trinta) dias. N
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.
 

13.10. Todas as especificações do objeto contidas
 
13.11. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva, sendo PROIBIDO 

o envio da documentação de habilitação e/ou proposta inicial para o e
qualquer justificativa.

 
13.12. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste 

edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos 
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Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, NO PRAZO DE 02 (DUAS)

, sob pena de inabilitação. 

O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 
Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do
realização da sessão pública. 

não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

ração de uma proposta que atenda a este Edital. 

A proposta de preços ajustada deverá ser apresentada conforme o Modelo I anexo a este 
conter: 

Preço unitário e total do(s) item(ns)/grupo(s), em moeda corrente nacional, em 
algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, com até duas casas decimais após á vírgula (0,00)
Marca/modelo/fabricante; 
Descrição detalhada do objeto; 

validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 
combinado com o artigo 66, § 4º. 

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
proposta por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva, sendo PROIBIDO 
o envio da documentação de habilitação e/ou proposta inicial para o e
qualquer justificativa. 

assificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste 
edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos 
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documentos de habilitação complementares, 
e já apresentados, o licitante será 

NO PRAZO DE 02 (DUAS) 

Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (duas) horas 
30min às 13h30min, contados 

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 

eira, o registro da não aceitação da proposta. 

Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a 

não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

deverá ser apresentada conforme o Modelo I anexo a este 

em moeda corrente nacional, em 
xtenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

(0,00); 

validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
este caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

na proposta vinculam a Contratada. 

É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva, sendo PROIBIDO 
o envio da documentação de habilitação e/ou proposta inicial para o e-mail da pregoeira, sob 

assificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste 
edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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ou manifestamente inexeqüíveis, preços simbólicos ou irrisórios.
 
13.13. Não será aceita cobr

salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a 
incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei.

 
13.14. Os tributos, emolumentos, contri

decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido na Norma Tributária.

 
13.15. O licitante declara haver levado em conta, na apres

emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os 
tributos incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação.

 
14. DOS RECURSOS 

 
14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de 30 (trinta) minutos
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema
 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 
14.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso.
 
14.4. A falta de manifestação motivada do li

decadência desse direito.
 
14.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, 

dias úteis para apresentação de suas razões
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar
do término do prazo do recorrente, sendo

 
14.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias
 

14.6.1. Motivadamente, reconsiderar a
14.6.2. manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente

 
14.7. O acolhimento do recurso invalida tão soment

 
14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital
 
14.9. A falta de manifestação imediata e motivada na forma estabelecida neste capítulo importará a 

preclusão do recurso e consequente adjudicação do objeto do certame aos licitantes 
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ou manifestamente inexeqüíveis, preços simbólicos ou irrisórios. 

Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a 
incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 

O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, 
emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os 
tributos incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação. 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
ação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis para apresentação de suas razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demai
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas ao pro

Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias

Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

A falta de manifestação imediata e motivada na forma estabelecida neste capítulo importará a 
do recurso e consequente adjudicação do objeto do certame aos licitantes 
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ança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a 

buições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do 

entação de sua proposta, os custos, 
emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os 
tributos incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
ação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

citante quanto à intenção de recorrer importará a 

o prazo máximo de 3 (três) 
, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar-se-á a partir 

lhes assegurada vistas ao processo. 

Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para: 

manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

e os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

A falta de manifestação imediata e motivada na forma estabelecida neste capítulo importará a 
do recurso e consequente adjudicação do objeto do certame aos licitantes 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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vencedores. 
 
14.10. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
 
14.11. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
14.12. O Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contra

decisão. A adjudicação do item objeto da licitação para os quais existirem recursos
ser efetuada pela Autoridade Superior.

 

15. DA REABERTURA DA SES

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta n
anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 
 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados pa
 
15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“c

oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
 
16. DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL: 
 
16.1. Encerrada a etapa de recursos

indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando
superior para decisão final.

 
16.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objet
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente

 

16.3. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 
16.4. Homologada a licitação pela autoridade compet

o licitante vencedor para assinatura de instrumento contratual ou retirada da nota de empenho.
 
16.5. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o instrumento contratual. 

Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Foz do 
Iguaçu. 

 
16.6. Assinatura do instrumento contratual somente será efetuada com certificado digital 

emitida por autoridade credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras 
ICP Brasil, nos termos da legislação vigente
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Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

O Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contra-razões à Autoridade Superior para 
decisão. A adjudicação do item objeto da licitação para os quais existirem recursos
ser efetuada pela Autoridade Superior. 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

são pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 
anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, comunicado no site 
oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO 

Encerrada a etapa de recursos, o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do certame, 
as ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando

superior para decisão final. 

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 

Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Foz do Iguaçu convocará 
o licitante vencedor para assinatura de instrumento contratual ou retirada da nota de empenho.

O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o instrumento contratual. 
ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Foz do 

Assinatura do instrumento contratual somente será efetuada com certificado digital 
emitida por autoridade credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras 
ICP Brasil, nos termos da legislação vigente. 
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Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

razões à Autoridade Superior para 
decisão. A adjudicação do item objeto da licitação para os quais existirem recursos só poderá 

as hipóteses de provimento de recurso que leve à 
anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

ra acompanhar a sessão reaberta. 

mail, ou, comunicado no site 

DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO 

o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do certame, 
as ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade 

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
o ao proponente vencedor pela pregoeira, 

A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 

ente, o Município de Foz do Iguaçu convocará 
o licitante vencedor para assinatura de instrumento contratual ou retirada da nota de empenho. 

O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o instrumento contratual. 
ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Foz do 

Assinatura do instrumento contratual somente será efetuada com certificado digital 
emitida por autoridade credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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16.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento Contratual ou 
a Nota de Empenho, após 05 
penalidades previstas no edital e anexos.

 
17. DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES.
 
17.1. As contratações se darão através da formalização do Contrato

Nota de Empenho. 
 
17.2. O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo:
 

 
I - O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades;
II - A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços;
III - O preço unitário;
IV - Dotação orçamentária e fonte de recursos
V - A indicação do respectivo processo licitatório.

 
17.3. Comete infração administrativa, nos termos

aplicação das sanções
Pública Municipal dire

 
17.3.1. Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos 

exigidos pelo edital de licitação
 

a) Recusar-
estabelecido no edital;

b) Recusar-
análise da proposta;

c) Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem 
justificativa aceita pela Admi

 
Pena – Impedimento 

Municipalpelo prazo de
cento) em relação ao total de sua proposta.

 
 

17.3.2. Deixar de Celebrar o Contrato
 

a) Recusar-
capacidade para assinatura do Contrato
b) Recusar-
proposta: 

 
Pena – Impedimento de li

pelo prazo de 
ao valor total de sua proposta.

                                                     
1 Para fins de aplicação das penalidades, prevalecem 

desconsideradas as penalidades especificadas nos Termos de Referência dos órgãos 
requisitantes.  
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A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento Contratual ou 
a Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação, implicará a imposição das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES.1 

As contratações se darão através da formalização do Contrato/Ata de Registro de Preços

ratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo:

O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades;
A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços;
O preço unitário; 
Dotação orçamentária e fonte de recursos; 
A indicação do respectivo processo licitatório. 

Comete infração administrativa, nos termos do art. 7° da lei n° 10.520/2002, 
aplicação das sanções de multa e impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal direta e indireta, de acordo com a gravidade do ato, a empresa que: 

Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos 
exigidos pelo edital de licitação, conforme abaixo especificado

-se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de preços no prazo 
estabelecido no edital; ou 

-se ou deixar de responder diligência realizada pela PMFI, durante a 
análise da proposta; ou 

Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem 
ativa aceita pela Administração: 

mpedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração 
pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses, além de multa de 

cento) em relação ao total de sua proposta. 

Deixar de Celebrar o Contrato, conforme abaixo especificado

-se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de 
ade para assinatura do Contrato; ou 

-se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do pr

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação 
ao valor total de sua proposta. 

              
Para fins de aplicação das penalidades, prevalecem as previstas no item 15 do edital, e 

desconsideradas as penalidades especificadas nos Termos de Referência dos órgãos 
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A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento Contratual ou 
(cinco) dias da notificação, implicará a imposição das 

/Ata de Registro de Preços e da 

ratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo: 

O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 
A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços; 

o art. 7° da lei n° 10.520/2002, ficando sujeita à 
impedimento de licitar e contratar com a Administração 

, a empresa que:  

Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos 
, conforme abaixo especificado: 

posta de preços no prazo 

se ou deixar de responder diligência realizada pela PMFI, durante a 

Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem 

quaisquer órgãos da Administração 
12 (doze) meses, além de multa de 1% (um por 

e abaixo especificado: 

(s) necessário(s) à comprovação de 

se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do prazo de validade da sua 

quaisquer órgãos da Administração Municipal 
12 (doze) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação 

as previstas no item 15 do edital, e 
desconsideradas as penalidades especificadas nos Termos de Referência dos órgãos 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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c) Recusar-

 
Pena – Impedimento de licitar e contratar com 

pelo prazo de 
em relação ao valor do empenho

 
17.3.3. Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ens

execução: 
 

a) Pela inexecução parcial do Contrato:
 
Pena – Impedimento de licitar e contratar com 

pelo prazo de 12 (doze) a 30 (trinta) meses e multa de 10% (dez por cento) em 
relação ao val

 
b) Deixar de man

 
Pena – Impedimento de licitar e contratar com 

pelo prazo de 12 (doze) meses e de multa de 1%
 

c) Deixar de prestar a garantia contratada:
 
Pena – Impedimento de licitar e contratar com 

pelo prazo de 12 (doze) 
valor do(s)bem

 
d) Pela inexecução total do Contrato: 

 
Pena – Impedimento de licitar e contratar com 

pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa de 10% (dez 
por cento) em relação ao valor total do contrato.

 
e) Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, 
sem autorização do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias: 

 
Pena – Impedimento de licitar e contratar com 

pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação 
ao valor total do contrato.

 
17.3.4. Apresentar documento ou declaração falsa:

 
a) Omitir informações

 
Pena – Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 

pelo prazo de 
sua proposta

 
b) Adulterar d
obrigações ou alterar a verdade:

 

cÜxyx|àâÜt wÉ `âÇ|v•Ñ|É wx YÉé wÉ \zât†â
______________________________ 

ESTADO DO PARANÁ 

erica.eghb@gmail.com | Telefone: (45) 2105-1365 

-se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao Contrato: 

mpedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) 
em relação ao valor do empenho. 

Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de sua 

Pela inexecução parcial do Contrato: 

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 12 (doze) a 30 (trinta) meses e multa de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor da parcela inadimplida. 

Deixar de manter as condições de habilitação durante a execução contratual

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 12 (doze) meses e de multa de 1% em relação ao 

Deixar de prestar a garantia contratada: 

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e de multa de

bem(ns) ao(s) qual(ais) não foi prestada a garantia.

Pela inexecução total do Contrato:  

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa de 10% (dez 

r cento) em relação ao valor total do contrato. 

Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, 
sem autorização do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias:  

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação 
ao valor total do contrato. 

Apresentar documento ou declaração falsa: 

Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório: 

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 
de 12 (doze) meses e multa de 10% a 20% em relação ao valor total de 

sua proposta; 

Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigações ou alterar a verdade: 
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se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao Contrato:  

quaisquer órgãos da Administração Municipal 
e multa de 10% (dez por cento) 

ejar retardamento de sua 

quaisquer órgãos da Administração Municipal 
pelo prazo de 12 (doze) a 30 (trinta) meses e multa de 10% (dez por cento) em 

durante a execução contratual: 

quaisquer órgãos da Administração Municipal 
em relação ao valor contratual. 

quaisquer órgãos da Administração Municipal 
meses e de multa de 50% em relação ao 

não foi prestada a garantia. 

quaisquer órgãos da Administração Municipal 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa de 10% (dez 

Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, 
sem autorização do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no 

quaisquer órgãos da Administração Municipal 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação 

em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório:  

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 
e multa de 10% a 20% em relação ao valor total de 

, com o fim de prejudicar direito, criar 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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Pena – Impedimento de licitar 

pelo prazo de 60
valor total de sua proposta.

 
17.3.5. Cometer fraude fiscal:

 
a) Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal;
b) Omitir informações em suas notas fiscais ou de outrem;
c) Falsificar ou 

 
Pena – Impedimento

pelo prazo de 60 (sessenta) meses
valor total da 
de inidoneidade, que a
Municípios 

 
17.3.6.  Comportar

 
a) Atos comprovadamente realizados com má
b) Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade
penalidade aplicada anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos 
quadros societários, objetos sociais e/ou seus endereços, da empresa participante e da 
penalidade anteriormente.

 

Pena – Impedimento
pelo prazo de 
total de sua proposta ou do Contrato, conforme o caso.

 
17.4. Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e mu

nos artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas suplementarmente, pela inobservância das 
condições estabelecidas para o fornecimento ora contratado, da seguinte forma:

 
17.4.1. Advertência, nos casos de menor gravidade;

 
17.4.2. Multa de mora de 0,66%

total devido, por dia de atraso na entrega do objeto do Edital, sendo que a partir do 
31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução 
parcial do Contrato, incidindo s

 
17.5. As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações 

suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados 
durante o processo administra

 
17.6. Será assegurada à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o 

direito ao contraditório e à ampla defesa.
 
17.7. A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de 

aplicação de outras. 
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mpedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 
pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por 
valor total de sua proposta. 

Cometer fraude fiscal: 

Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; ou
Omitir informações em suas notas fiscais ou de outrem; ou
Falsificar ou alterar quaisquer Notas Fiscais: 

o de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20% (vinte por cento) em relação ao 
valor total da sua proposta ou do Contrato, conforme o caso
de inidoneidade, que acarreta o impedimento de licitar com a União, Estados e 

 pelo prazo do impedimento aplicado. 

Comportar-se de modo inidôneo: 

Atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo; ou
Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade

penalidade aplicada anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos 
quadros societários, objetos sociais e/ou seus endereços, da empresa participante e da 
penalidade anteriormente. 

Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal
pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total de sua proposta ou do Contrato, conforme o caso. 

Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e mu
nos artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas suplementarmente, pela inobservância das 
condições estabelecidas para o fornecimento ora contratado, da seguinte forma:

Advertência, nos casos de menor gravidade; 

Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o 
total devido, por dia de atraso na entrega do objeto do Edital, sendo que a partir do 
31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução 

do Contrato, incidindo sanções específicas, conforme item 15.3.3 “a

As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações 
suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados 
durante o processo administrativo de penalização. 

Será assegurada à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de 
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a Administração Municipal 
meses e multa de 20% (vinte por cento) em relação ao 

ou 
ou 

quaisquer órgãos da Administração Municipal 
multa de 20% (vinte por cento) em relação ao 

ou do Contrato, conforme o caso, bem como declaração 
carreta o impedimento de licitar com a União, Estados e 

ou 
Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade de burlar 

penalidade aplicada anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos 
quadros societários, objetos sociais e/ou seus endereços, da empresa participante e da 

quer órgãos da Administração Municipal 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, constantes 
nos artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas suplementarmente, pela inobservância das 
condições estabelecidas para o fornecimento ora contratado, da seguinte forma: 

(zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o 
total devido, por dia de atraso na entrega do objeto do Edital, sendo que a partir do 
31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução 

cíficas, conforme item 15.3.3 “a” acima. 

As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações 
suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados 

Será assegurada à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o 

A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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17.8. As penalidades de impedimento e inidoneidade
plataforma correspondente do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no 
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas
licitante será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no 
contrato e das demais cominações legais.

 
17.9. A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará 

em consideração: 
 

a) O dano causado à administração;
b) O caráter educativo da pena;
c) A reincidência como maus antecedentes;
d) A proporcionalidade.
 

17.10. Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 
12.846/2013, que dispõe sobre a re
nacional ou estrangeira, pela prática de atos contra a Administração Pública, e dá outras 
providências. 

 
17.11. Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os da

sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos 
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código 
Civil Brasileiro. 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS
 
18.1. O Município de Foz do Iguaçu p

razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O 
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura.

 
18.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsi
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo da

 
18.3. É facultado ao Pregoeiro

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os 
licitantes intimados para prestar quaisquer e
determinado pelo(a) Pregoeiro

 
18.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível
proposta. 

 
18.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.
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de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas 
plataforma correspondente do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no 
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da
licitante será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no 
contrato e das demais cominações legais. 

A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará 

O dano causado à administração; 
O caráter educativo da pena; 
A reincidência como maus antecedentes; 
A proporcionalidade. 

Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas, 
nacional ou estrangeira, pela prática de atos contra a Administração Pública, e dá outras 

Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os da
sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos 
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

O Município de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 
razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O 

erá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os 
licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê

Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

ade e a segurança da contratação. 
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serão obrigatoriamente registradas na 
plataforma correspondente do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no 

Geral da União e no SICAF eo 
licitante será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no 

A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará 

Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 
sponsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas, 

nacional ou estrangeira, pela prática de atos contra a Administração Pública, e dá outras 

Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos 
sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos 
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código 

oderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 
razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O 

erá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
dade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na 

s demais sanções cabíveis. 

superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os 

sclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 

O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.

ID.: 21/40
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18.6. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo
 
18.7. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 

do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua deci
 
18.8. A participação do(a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. 
 
18.9. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes
 
18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do(a) Pregoeiro

 
18.11. Quaisquer esclarecimentos serão formalizados 

erica.eghb@gmail.com
preâmbulo do Edital. 

 
18.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e, dependendo do caso, pela autoridade 

competente, nos termos da legislação pertinente
divergência oriunda do presente Edital, será competente o F
Estado do Paraná. 
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Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a)

O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 
do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão; 

A participação do(a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste 

Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

pediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

ente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
Pregoeiro(a) em contrário. 

uaisquer esclarecimentos serão formalizados preferencialmente pelo
erica.eghb@gmail.com ou através de correspondência dirigida ao endereço constante no 

 

s casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e, dependendo do caso, pela autoridade 
competente, nos termos da legislação pertinente. Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou 
divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, 

Foz do Iguaçu, 

Nilton Aparecido Bobato 
Secretário Municipal da Administração 
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(a). 

O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 

A participação do(a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste 

Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

pediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

ente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

preferencialmente pelo e-mail 
ou através de correspondência dirigida ao endereço constante no 

s casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e, dependendo do caso, pela autoridade 
Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou 

oro da Comarca de Foz do Iguaçu, 

 
Foz do Iguaçu, 07 de junho de 2022. 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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EDITAL DE PREGÃO Nº 090
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
 

1. DO OBJETO  
 
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte em caminhão modelo tipo baú 

com capacidade de carga de no mínimo 4.000 KG (quatro mil quilogramas), incluindo 
motorista conforme condições e especificações constantes neste Termo de Referência por um 
período de 12 (doze) meses

 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Considerando que atualmente o Almoxarifado de Medicamentos e Materiais Médicos 

Hospitalares dispõem de prestação de serviço de transporte 

2.2. Considerando que a vigência do contrato será no mês de Julho de 2022

2.3. Considerando que o Almoxarifado de Medicamentos e Material Médico Hospitalar são 
responsáveis pelo recebimento e distribuição dos insumos e medicamentos ao
serviços desta Secretaria da Saúde

2.4. Considerando que esta Secretaria não dispõe de serviço de transporte próprio para suprir a 
demanda dos serviços, solicitamos licitação para a contratação de empresa em prestação de 
serviço de transporte e dist
saúde. 

  
3. VALOR TOTAL MÁXIMO
 
3.1. O valor máximo total da presente licitação é de 

 
3.2. O valor foi apurado a partir da planilha de preços em anexo, elaborada com

orçamentos recebidos de empresas prestadora
Negócios Públicos. 

 
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão a 

expensas de recursos fin
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.01.10.122.0100.2090.339039

10.01.10.303.0560.2096.339039

 
5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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090/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25396/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

: MENOR PREÇO POR ITEM 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte em caminhão modelo tipo baú 
com capacidade de carga de no mínimo 4.000 KG (quatro mil quilogramas), incluindo 

me condições e especificações constantes neste Termo de Referência por um 
período de 12 (doze) meses. 

Considerando que atualmente o Almoxarifado de Medicamentos e Materiais Médicos 
Hospitalares dispõem de prestação de serviço de transporte para distribuição dos insumos

Considerando que a vigência do contrato será no mês de Julho de 2022

Considerando que o Almoxarifado de Medicamentos e Material Médico Hospitalar são 
responsáveis pelo recebimento e distribuição dos insumos e medicamentos ao
serviços desta Secretaria da Saúde. 

Considerando que esta Secretaria não dispõe de serviço de transporte próprio para suprir a 
demanda dos serviços, solicitamos licitação para a contratação de empresa em prestação de 
serviço de transporte e distribuição de medicamentos, insumos, materiais e equipamentos de 

VALOR TOTAL MÁXIMO 

O valor máximo total da presente licitação é de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais)

O valor foi apurado a partir da planilha de preços em anexo, elaborada com
orçamentos recebidos de empresas prestadoras de serviços desta natureza e Banco de Preço em 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão a 
expensas de recursos financeiros provenientes das seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE RECURSO

10.01.10.122.0100.2090.339039 1000 ALMOXARIFADO INSUMOS

10.01.10.303.0560.2096.339039 1000/3498 ALMOXARIFADO FARMACIA

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS E DOCUMENTAÇÃO
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Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte em caminhão modelo tipo baú 
com capacidade de carga de no mínimo 4.000 KG (quatro mil quilogramas), incluindo 

me condições e especificações constantes neste Termo de Referência por um 

Considerando que atualmente o Almoxarifado de Medicamentos e Materiais Médicos 
para distribuição dos insumos.  

Considerando que a vigência do contrato será no mês de Julho de 2022 

Considerando que o Almoxarifado de Medicamentos e Material Médico Hospitalar são 
responsáveis pelo recebimento e distribuição dos insumos e medicamentos aos diversos 

Considerando que esta Secretaria não dispõe de serviço de transporte próprio para suprir a 
demanda dos serviços, solicitamos licitação para a contratação de empresa em prestação de 

ribuição de medicamentos, insumos, materiais e equipamentos de 

R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais). 

O valor foi apurado a partir da planilha de preços em anexo, elaborada com base em 
de serviços desta natureza e Banco de Preço em 

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão a 
anceiros provenientes das seguintes dotações orçamentárias: 

RECURSO 

ALMOXARIFADO INSUMOS 

ALMOXARIFADO FARMACIA 

DOCUMENTAÇÃO 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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5.1. A presente licitação, para aquisição do objeto, deverá conter as especificações conforme item 
abaixo: 
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO 

01 
Locação de caminhão baú para 
transporte e distribuição.

 
5.2. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no COMPRASGOV 

(CATÁLOGO DE MATERIAIS E SERVIÇOS),
instrumento convocatório
 

5.3. Para o cumprimento do objeto do contrato, a lici
apropriado, devidamente licenciado pela Vigilância Sanitária, e disponibilizar condutor 
legalmente habilitado para a categoria do veículo
 

5.4. O veículo objeto deste contrato deverá ser do tipo “baú”, com capacidade de c
(quatro mil quilogramas)

 
5.5. Deverá ser apresentada cópia da Licença Sanitária do veículo, expedida pelo órgão de 

Vigilância Sanitária. 
 
5.6. Deverá ser apresentada cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do condutor do 

veículo, com habilitação na categoria correspondente ao mesmo
 
5.7. Os medicamentos, materiais e insumos de serviços de saúde deverão ser transportados 

conforme cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal da Saúde, entre as unidades e/ou 
entre estas e o Almoxarifado de Me
Municipal de Saúde, sito à Av. Juscelino Kubitscheck, 3287 
PR, 85864-000. 

 
5.8. Os serviços objeto deste contrato deverão ser prestados em período integral, de segunda a 

sexta-feira, no total de 40 (quarenta) horas semanais, conforme cronograma estabelecido pela 
Secretaria Municipal da Saúde

 
5.9. A CONTRATADA deverá permanecer no local de trabalho (Almoxarifado Central da 

Secretaria da Saúde e Almoxarifado de Medicamentos) caso não
disposição dos serviços supracitados

 
5.10. A quilometragem será livre
 
6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

 
6.1. A empresa deverá garantir rigorosamente a distribuição dos medicamentos, materiais e 

insumos de saúde na freqüência estabelecida no contrato,
adversas no processo operacional da empresa
 

6.2. A limpeza do veículo de transporte deverá ser realizada pela empresa contratada, em local 
próprio e às suas expensas.
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A presente licitação, para aquisição do objeto, deverá conter as especificações conforme item 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
QTD. 

DE 
MESES 

VALOR 
MÉDIO 

MENSAL 
GLOBAL

Locação de caminhão baú para 
transporte e distribuição. 

12 
R$ 

8.750,00 105.000,00 

Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no COMPRASGOV 
(CATÁLOGO DE MATERIAIS E SERVIÇOS), prevalecerá o descritivo consta
instrumento convocatório. 

Para o cumprimento do objeto do contrato, a licitante vencedora deverá possuir veículo 
apropriado, devidamente licenciado pela Vigilância Sanitária, e disponibilizar condutor 
legalmente habilitado para a categoria do veículo. 

O veículo objeto deste contrato deverá ser do tipo “baú”, com capacidade de c
(quatro mil quilogramas). 

Deverá ser apresentada cópia da Licença Sanitária do veículo, expedida pelo órgão de 
 

Deverá ser apresentada cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do condutor do 
itação na categoria correspondente ao mesmo. 

Os medicamentos, materiais e insumos de serviços de saúde deverão ser transportados 
conforme cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal da Saúde, entre as unidades e/ou 
entre estas e o Almoxarifado de Medicamentos e Almoxarifado de Insumos da Secretaria 
Municipal de Saúde, sito à Av. Juscelino Kubitscheck, 3287 - Vila Paraguaia, Foz do Iguaçu 

Os serviços objeto deste contrato deverão ser prestados em período integral, de segunda a 
feira, no total de 40 (quarenta) horas semanais, conforme cronograma estabelecido pela 

Secretaria Municipal da Saúde. 

A CONTRATADA deverá permanecer no local de trabalho (Almoxarifado Central da 
Secretaria da Saúde e Almoxarifado de Medicamentos) caso não 
disposição dos serviços supracitados. 

A quilometragem será livre. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A empresa deverá garantir rigorosamente a distribuição dos medicamentos, materiais e 
insumos de saúde na freqüência estabelecida no contrato, mesmo em caso de situações 
adversas no processo operacional da empresa. 

A limpeza do veículo de transporte deverá ser realizada pela empresa contratada, em local 
próprio e às suas expensas. 

cÜxyx|àâÜt wÉ `âÇ|v•Ñ|É wx YÉé wÉ \zât†â 

Página 23 

A presente licitação, para aquisição do objeto, deverá conter as especificações conforme item 

VALOR 
GLOBAL 

 R$ 
105.000,00  

Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no COMPRASGOV 
prevalecerá o descritivo constante no 

tante vencedora deverá possuir veículo 
apropriado, devidamente licenciado pela Vigilância Sanitária, e disponibilizar condutor 

O veículo objeto deste contrato deverá ser do tipo “baú”, com capacidade de carga de 4.000 kg 

Deverá ser apresentada cópia da Licença Sanitária do veículo, expedida pelo órgão de 

Deverá ser apresentada cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do condutor do 

Os medicamentos, materiais e insumos de serviços de saúde deverão ser transportados 
conforme cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal da Saúde, entre as unidades e/ou 

dicamentos e Almoxarifado de Insumos da Secretaria 
Vila Paraguaia, Foz do Iguaçu - 

Os serviços objeto deste contrato deverão ser prestados em período integral, de segunda a 
feira, no total de 40 (quarenta) horas semanais, conforme cronograma estabelecido pela 

A CONTRATADA deverá permanecer no local de trabalho (Almoxarifado Central da 
 haja entrega ficando à 

A empresa deverá garantir rigorosamente a distribuição dos medicamentos, materiais e 
mesmo em caso de situações 

A limpeza do veículo de transporte deverá ser realizada pela empresa contratada, em local 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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6.3. Quinzenalmente a parte interna do baú deverá ser limpa e higienizada.
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR

 
7.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA com relação ao objeto deste Termo de Referência
 

7.2. Verificar se os serviços estão sendo realizados de acordo com as especificações do contrato
 
7.3. Não permitir qualquer alteração no objeto do contrato
 
7.4. Determinar, a seu exclusivo critério, a substituição imediata do funcionário (condutor do 

veículo) da contratada que não inspire confiança, que não esteja executando os serviços 
satisfatoriamente, que embarace ou di
julgadas inconvenientes

 
7.5. Fazer inspeções periódicas nos serviços em execução, objetivando constatar o cumprimento 

das rotinas estabelecidas e se eventuais solicitações de providências junto à Contratada
sendo atendidas. 

 
7.6. Todas as ordens de serviço ou comunicações entre a contratante e a contratada serão 

transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos
 
7.7. Atestar e efetuar o pagamento das faturas correspondentes ao objeto deste Termo de 

Referência. 
 
7.8. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA
 
8.1. Executar os serviços conforme solicitado pela Secretaria Mun

ao cumprimento de horários e itinerários
 
8.2. Disponibilizar um veículo de carga, com motorista, combustível e seguro contra terceiros, 

responsabilizando-se por eventuais danos materiais ao veículo e contra terceiros, inclusi
acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando a CONTRATANTE de 
todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato

 

8.3. Realizar periodicamente os serviços de manutenção e de troca de óleo e, cotidianamente, de 
limpeza do veículo, mantendo

 
8.4. Substituir o veículo locado por outro, no prazo de 24 horas, quando, por qualquer 

circunstância, ele não estiver em condições de uso
 
8.5. Manter pagos todos os tributos relativos ao veíc

DPVAT, bem como toda e qualquer taxa ou multa que incidir sobre o mesmo durante a 
vigência do contrato. 

 
8.6. Disponibilizar condutor para o veículo, legalmente habilitado para a categoria correspondente 

ao mesmo, responsabilizando
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Quinzenalmente a parte interna do baú deverá ser limpa e higienizada. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA com relação ao objeto deste Termo de Referência. 

Verificar se os serviços estão sendo realizados de acordo com as especificações do contrato

alquer alteração no objeto do contrato. 

Determinar, a seu exclusivo critério, a substituição imediata do funcionário (condutor do 
veículo) da contratada que não inspire confiança, que não esteja executando os serviços 
satisfatoriamente, que embarace ou dificulte a ação fiscalizadora ou cujas atitudes forem 
julgadas inconvenientes. 

Fazer inspeções periódicas nos serviços em execução, objetivando constatar o cumprimento 
das rotinas estabelecidas e se eventuais solicitações de providências junto à Contratada

Todas as ordens de serviço ou comunicações entre a contratante e a contratada serão 
transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. 

Atestar e efetuar o pagamento das faturas correspondentes ao objeto deste Termo de 

Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar os serviços conforme solicitado pela Secretaria Municipal da Saúde, inclusive quanto 
ao cumprimento de horários e itinerários. 

Disponibilizar um veículo de carga, com motorista, combustível e seguro contra terceiros, 
se por eventuais danos materiais ao veículo e contra terceiros, inclusi

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando a CONTRATANTE de 
todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato

Realizar periodicamente os serviços de manutenção e de troca de óleo e, cotidianamente, de 
limpeza do veículo, mantendo-o em condições adequadas e seguras de uso

Substituir o veículo locado por outro, no prazo de 24 horas, quando, por qualquer 
circunstância, ele não estiver em condições de uso. 

Manter pagos todos os tributos relativos ao veículo, tais como IPVA, licenciamento e seguro 
DPVAT, bem como toda e qualquer taxa ou multa que incidir sobre o mesmo durante a 

 

Disponibilizar condutor para o veículo, legalmente habilitado para a categoria correspondente 
ponsabilizando-se pelo vínculo empregatício do funcionário e por todas as 
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Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Verificar se os serviços estão sendo realizados de acordo com as especificações do contrato. 

Determinar, a seu exclusivo critério, a substituição imediata do funcionário (condutor do 
veículo) da contratada que não inspire confiança, que não esteja executando os serviços 

ficulte a ação fiscalizadora ou cujas atitudes forem 

Fazer inspeções periódicas nos serviços em execução, objetivando constatar o cumprimento 
das rotinas estabelecidas e se eventuais solicitações de providências junto à Contratada estão 

Todas as ordens de serviço ou comunicações entre a contratante e a contratada serão 

Atestar e efetuar o pagamento das faturas correspondentes ao objeto deste Termo de 

Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

icipal da Saúde, inclusive quanto 

Disponibilizar um veículo de carga, com motorista, combustível e seguro contra terceiros, 
se por eventuais danos materiais ao veículo e contra terceiros, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando a CONTRATANTE de 
todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato. 

Realizar periodicamente os serviços de manutenção e de troca de óleo e, cotidianamente, de 
o em condições adequadas e seguras de uso. 

Substituir o veículo locado por outro, no prazo de 24 horas, quando, por qualquer 

ulo, tais como IPVA, licenciamento e seguro 
DPVAT, bem como toda e qualquer taxa ou multa que incidir sobre o mesmo durante a 

Disponibilizar condutor para o veículo, legalmente habilitado para a categoria correspondente 
se pelo vínculo empregatício do funcionário e por todas as 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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obrigações legais dele decorrentes, correndo por conta da Contratada todas as despesas e 
encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária incidentes sobre os 
serviços objeto deste Contrato

 
8.7. Não subcontratar ou sublocar os serviços ajustados, no seu todo ou em parte, sem prévia 

autorização da contratante
 
8.8. Apresentar à contratante, sempre que solicitados, os documentos que comprovem o 

cumprimento da legislação em
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais

 
8.9. Cumprir fielmente as cláusulas oriundas do contrato a ser firmado
 
8.10. Informar imediatamente à fiscalização, v

ocorridos durante a execução dos serviços
 
8.11. Constatada a falha ou defeitos nos itens, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA 

para sanar a deficiência e/ou substituir o item danificado, no prazo máximo de 5 (cinc
 
8.12. Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena execução 

do fornecimento e todos os tributos incidentes sobre o objeto deste Termo de Referência, 
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos

 
8.13. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiv

 
8.14. Responsabilizar-se pelo ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades deco
movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento 
deste Termo de Referência

 
8.15. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem o prazo da 

entrega, os motivos que i
 
8.16. Deverá apresentar os atestados de procedência fornecida, sempre que solicitado
 
8.17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer informação acerca das atividades, do 

objeto contratado. 
 
9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

 
9.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato
 
9.2. PRORROGAÇÃO: O presente contrato poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo, de 

comum acordo entre as partes, por iguais e sucessivos períodos até o limite previsto no
II da Lei n° 8.666/93, desde que sejam mantidas as condições contratuais, em especial o que se 
refere ao valor da taxa de serviço estipulada em condição vantajosa em comparação ao 
mercado. 
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obrigações legais dele decorrentes, correndo por conta da Contratada todas as despesas e 
encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária incidentes sobre os 

rviços objeto deste Contrato. 

Não subcontratar ou sublocar os serviços ajustados, no seu todo ou em parte, sem prévia 
autorização da contratante. 

Apresentar à contratante, sempre que solicitados, os documentos que comprovem o 
cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no contrato, em especial 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais

Cumprir fielmente as cláusulas oriundas do contrato a ser firmado. 

Informar imediatamente à fiscalização, verbalmente e por escrito, quaisquer problemas 
ocorridos durante a execução dos serviços. 

Constatada a falha ou defeitos nos itens, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA 
para sanar a deficiência e/ou substituir o item danificado, no prazo máximo de 5 (cinc

Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena execução 
do fornecimento e todos os tributos incidentes sobre o objeto deste Termo de Referência, 
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei

Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiv

se pelo ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento 
deste Termo de Referência. 

Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem o prazo da 
entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

Deverá apresentar os atestados de procedência fornecida, sempre que solicitado

Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer informação acerca das atividades, do 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

o de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato

PRORROGAÇÃO: O presente contrato poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo, de 
comum acordo entre as partes, por iguais e sucessivos períodos até o limite previsto no
II da Lei n° 8.666/93, desde que sejam mantidas as condições contratuais, em especial o que se 
refere ao valor da taxa de serviço estipulada em condição vantajosa em comparação ao 
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obrigações legais dele decorrentes, correndo por conta da Contratada todas as despesas e 
encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária incidentes sobre os 

Não subcontratar ou sublocar os serviços ajustados, no seu todo ou em parte, sem prévia 

Apresentar à contratante, sempre que solicitados, os documentos que comprovem o 
vigor quanto às obrigações assumidas no contrato, em especial 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

erbalmente e por escrito, quaisquer problemas 

Constatada a falha ou defeitos nos itens, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA 
para sanar a deficiência e/ou substituir o item danificado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena execução 
do fornecimento e todos os tributos incidentes sobre o objeto deste Termo de Referência, 

previstos em lei. 

Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

se pelo ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

rrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento 

Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem o prazo da 

Deverá apresentar os atestados de procedência fornecida, sempre que solicitado. 

Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer informação acerca das atividades, do 

o de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 

PRORROGAÇÃO: O presente contrato poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo, de 
comum acordo entre as partes, por iguais e sucessivos períodos até o limite previsto no art. 57, 
II da Lei n° 8.666/93, desde que sejam mantidas as condições contratuais, em especial o que se 
refere ao valor da taxa de serviço estipulada em condição vantajosa em comparação ao 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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9.3. A Contratada poderá se opor à prorrogação de que trata o
mediante documento escrito, formalmente recebido pela PMFI em até 90 (noventa) dias antes 
do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência

 
9.4. As prorrogações de prazo de vigência serão formal

termos de aditamento ao contrato, respeitas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/93
 
9.5. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos automóveis por meio do fiscal do contrato, designado 

pela Administração. 
 
9.6. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 

gerará à Contratada direito a qualquer espécie de indenização
 
10. DO FISCAL DO CONTRATO

 
10.1. A fiscalização comunicará à CONTRATADA, por escrito, as deficiências que forem 

verificadas nos itens entregues, para correção, sem prejuízos das sanções cabíveis
 
10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos

 
10.3. Gestor: Jassiara Sandra Ribeiro de Morais Franco
 
10.4. Fiscal: Alessandra Ferreira
 
10.5. Fiscal: Barbara Alana Pereira
 
11. DA NOTA DE EMPENHO E NOTA FISCAL

 
11.1. A empresa será comunicada, via e

entrega dos bens começará a contar a partir do recebimento do e
confirme o recebimento do e
 

11.2. As notas fiscais deve
FOZ DO IGUAÇU sob

 
11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar

 
11.4. Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser informado os dados bancários da Empres

(banco, agência e conta corrente). Deverá ser informado na Nota Fiscal, ainda, a descrição 
completa e detalhada do item, tais como modelo, marca, número de empenho, medidas, entre 
outros dados que forem considerados essenciais

 
12. DO PAGAMENTO 

 
12.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada (certificada) pelo órgão 
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A Contratada poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem anterior, desde que o faça 
mediante documento escrito, formalmente recebido pela PMFI em até 90 (noventa) dias antes 
do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência

As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos 
termos de aditamento ao contrato, respeitas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/93

Acompanhar e fiscalizar a entrega dos automóveis por meio do fiscal do contrato, designado 

o prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 
gerará à Contratada direito a qualquer espécie de indenização. 

DO FISCAL DO CONTRATO 

A fiscalização comunicará à CONTRATADA, por escrito, as deficiências que forem 
cadas nos itens entregues, para correção, sem prejuízos das sanções cabíveis

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 

o culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos

Gestor: Jassiara Sandra Ribeiro de Morais Franco. 

Fiscal: Alessandra Ferreira. 

Fiscal: Barbara Alana Pereira.   

DA NOTA DE EMPENHO E NOTA FISCAL 

A empresa será comunicada, via e-mail, da disponibilidade da Nota de Empenho. O prazo para 
entrega dos bens começará a contar a partir do recebimento do e-mail. Caso a empresa não 
confirme o recebimento do e-mail, o prazo começará a contar 24 horas após o envio do e

As notas fiscais deverão ser contempladas em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
sob CNPJ: 76.206.606/0001-40. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação. 

Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser informado os dados bancários da Empres
(banco, agência e conta corrente). Deverá ser informado na Nota Fiscal, ainda, a descrição 
completa e detalhada do item, tais como modelo, marca, número de empenho, medidas, entre 
outros dados que forem considerados essenciais. 

 

o será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada (certificada) pelo órgão 
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subitem anterior, desde que o faça 
mediante documento escrito, formalmente recebido pela PMFI em até 90 (noventa) dias antes 
do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

izadas mediante celebração dos respectivos 
termos de aditamento ao contrato, respeitas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/93. 

Acompanhar e fiscalizar a entrega dos automóveis por meio do fiscal do contrato, designado 

o prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 

A fiscalização comunicará à CONTRATADA, por escrito, as deficiências que forem 
cadas nos itens entregues, para correção, sem prejuízos das sanções cabíveis. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 

o culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  

da disponibilidade da Nota de Empenho. O prazo para 
mail. Caso a empresa não 

mail, o prazo começará a contar 24 horas após o envio do e-mail. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser informado os dados bancários da Empresa 
(banco, agência e conta corrente). Deverá ser informado na Nota Fiscal, ainda, a descrição 
completa e detalhada do item, tais como modelo, marca, número de empenho, medidas, entre 

o será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada (certificada) pelo órgão 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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responsável, as despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias. 

 
12.2. A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, 

eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes 
sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legi

 
12.3. Almoxarifado de Insumos da Secretaria Municipal de Saúde, sito à Av. Juscelino Kubitscheck, 

3287 - Vila Paraguaia, Foz do Iguaçu 
(antigo Bordin Materiais de Construção), atendendo obri

 
12.3.1. Conter o nome do banco, agência e conta corrente para depósito. A conta corrente 

obrigatoriamente deve
12.3.2. Conter o mesmo CNPJ que o constante dos documentos apresentados para a licitação

 
12.4. O pagamento somente ocorrerá depois de atestada, pela Divisão de Patrimônio da Secretaria 

Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu 
aqueles que foram exigidos neste edital

 
12.5. Previamente à realização de todo e qua

CONTRATANTE documentação comprovante do cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, fiscais e previdenciárias da CONTRATADA, especialmente no que diz respeito 
aos seguintes documentos:

 
12.5.1. Certidão Conjunta Negativa 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da Receita 
Federal. 

12.5.2. Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de 
Divida Ativa Estadual 

12.5.3. Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de 
Divida Ativa Municipal 

12.5.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
Trabalho. 

12.5.5. Comprovante de quitação com débitos decorrentes do Fundo de Garantia e Tempo de 
Serviço, mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Situação 

 
12.6. A regularidade de que tratam os subitens acima poderá ser verificada por

line no SICAF, cabendo à Adjudicatária a devida atualização no Sistema; ou mediante 
apresentação de cópia das respectivas certidões

 
12.7. A irregularidade para com qualquer dos itens relacionados no item 10 ou a não apresentação 

das certidões que comprovem a situação de regularidade, quando solicitada pela Justiça 
Federal por qualquer meio idôneo, caracterizará descumprimento de obrigação acessória

 
12.8.  Por ocasião do pagamento, poderá haver retenção de crédito referente ao ressarcimento de 

eventuais danos provocados pela Adjudicatária, correspondentes ao prejuízo sofrido pela 
Administração ou multas (principais ou acessórias) que porventura vierem a ser aplicadas à 
Adjudicatária.  

 
13. ANTI FRAUDE E CORRUPÇÃO
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responsável, as despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações 

A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes 
sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente

Almoxarifado de Insumos da Secretaria Municipal de Saúde, sito à Av. Juscelino Kubitscheck, 
Vila Paraguaia, Foz do Iguaçu - PR, 85864-000 – Fone: (45) 3308

(antigo Bordin Materiais de Construção), atendendo obrigatoriamente os seguintes requisitos:

Conter o nome do banco, agência e conta corrente para depósito. A conta corrente 
obrigatoriamente deverá ser da própria Adjudicatária. 
Conter o mesmo CNPJ que o constante dos documentos apresentados para a licitação

O pagamento somente ocorrerá depois de atestada, pela Divisão de Patrimônio da Secretaria 
Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu - PR, a conformidade dos materiais recebidos com 
aqueles que foram exigidos neste edital. 

Previamente à realização de todo e qualquer pagamento, será verificada pela 
CONTRATANTE documentação comprovante do cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, fiscais e previdenciárias da CONTRATADA, especialmente no que diz respeito 
aos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da Receita 

Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de 
Divida Ativa Estadual – emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual
Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de 
Divida Ativa Municipal – emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pe

Comprovante de quitação com débitos decorrentes do Fundo de Garantia e Tempo de 
Serviço, mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Situação 

A regularidade de que tratam os subitens acima poderá ser verificada por
line no SICAF, cabendo à Adjudicatária a devida atualização no Sistema; ou mediante 

cópia das respectivas certidões. 

A irregularidade para com qualquer dos itens relacionados no item 10 ou a não apresentação 
ões que comprovem a situação de regularidade, quando solicitada pela Justiça 

Federal por qualquer meio idôneo, caracterizará descumprimento de obrigação acessória

Por ocasião do pagamento, poderá haver retenção de crédito referente ao ressarcimento de 
ventuais danos provocados pela Adjudicatária, correspondentes ao prejuízo sofrido pela 

Administração ou multas (principais ou acessórias) que porventura vierem a ser aplicadas à 

ANTI FRAUDE E CORRUPÇÃO 
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responsável, as despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações 

A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes 

slação pertinente. 

Almoxarifado de Insumos da Secretaria Municipal de Saúde, sito à Av. Juscelino Kubitscheck, 
Fone: (45) 3308-2002 ou 3308-2092 

gatoriamente os seguintes requisitos: 

Conter o nome do banco, agência e conta corrente para depósito. A conta corrente 

Conter o mesmo CNPJ que o constante dos documentos apresentados para a licitação. 

O pagamento somente ocorrerá depois de atestada, pela Divisão de Patrimônio da Secretaria 
PR, a conformidade dos materiais recebidos com 

lquer pagamento, será verificada pela 
CONTRATANTE documentação comprovante do cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, fiscais e previdenciárias da CONTRATADA, especialmente no que diz respeito 

ou positiva com efeitos de negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da Receita 

Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de 
tida pela Secretaria da Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal. 

CNDT, expedida pela Justiça do 

Comprovante de quitação com débitos decorrentes do Fundo de Garantia e Tempo de 
Serviço, mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Situação – FGTS. 

A regularidade de que tratam os subitens acima poderá ser verificada por meio de consulta on-
line no SICAF, cabendo à Adjudicatária a devida atualização no Sistema; ou mediante 

A irregularidade para com qualquer dos itens relacionados no item 10 ou a não apresentação 
ões que comprovem a situação de regularidade, quando solicitada pela Justiça 

Federal por qualquer meio idôneo, caracterizará descumprimento de obrigação acessória. 

Por ocasião do pagamento, poderá haver retenção de crédito referente ao ressarcimento de 
ventuais danos provocados pela Adjudicatária, correspondentes ao prejuízo sofrido pela 

Administração ou multas (principais ou acessórias) que porventura vierem a ser aplicadas à 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.

ID.: 28/40
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13.1. Os licitantes devem observar e o con
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusu
13.1.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato;

13.1.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

13.1.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de repr
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não

13.1.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua parti
licitatório ou afetar a execução do contrato;

13.1.5. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

 
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial o

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando
para a outorga de contratos
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.

 
13.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato.

 
14. ENDEREÇOS – LOCAIS DE

 

 

Local 

São João 

Sol de Maio 

Três Bandeiras 

Três Lagoas 
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Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não
“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

financiado pelo organismo. 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

ão e à execução do contrato. 

LOCAIS DE ENTREGA 

DISTRITO NORDESTE 

Endereço 

Rua Mirim, s/n - São João CEP 85852
Avenida Gramado) 

Rua Waldemar Leonardo Matte, s/n - Sol de Maio CEP 85862
566 

Rua José Soares de Araújo. 568 - Jardim Três Bandeiras CEP 
85862-258 

Rua Camorim, 700 - Três Lagoas CEP 85862
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tratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 

“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

esentantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

cipação em um processo 

“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

u integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

São João CEP 85852- 320 (esquina com 

Sol de Maio CEP 85862-

Jardim Três Bandeiras CEP 

Três Lagoas CEP 85862-435 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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Lagoa Dourada 

Samu Três Lagoas  

 

 

Local 

AKLP 

Cidade Nova 

Jardim Jupira 

Jardim Curitibano 

Porto Belo 

Vila "C" Velha 

Vila "C" Nova 

CCZ - Centro de 
Controle de Zoonoses 
CER IV Centro 
especializado em 
Reabilitação  

UPA João Samek  

Siate 

 

 

Local 

Campos do Iguaçu 

Morumbi II 

Morumbi III 

Portal da Foz 
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Rua Gruta, s/n - Lagoa Dourada CEP 85862

 Rua Mundau nº 7987 Jardim Novo Mundo  CE

DISTRITO NORTE 

Endereço 

Rua Belo Horizonte, nº 100 - Jardim Laranjeiras 
(esquina com Bento Gonçalves) CEP 85868

Avenida Garibaldi, 4884 - Cidade Nova CEP

Rua Raul Pompeia, s/n - Jardim Jupira CEP

Avenida Silvio Américo Sasdeli, s/n - Jardim
85869-580 

Rua Zacaria Vitalino da Silva, s/n - Jardim
85867-475 

Rua A, s/n - Vila C CEP 85870-290 

Rua O, s/n - Vila C Nova 
(ao lado da Escola Padre Luigi) CEP 85870

ontrole de Zoonoses  
AV Maceio n°1511 Jd Ipê III  CEP 85869

Avenida Andradina 2900 Jardim Ipê CEP 85861010

Rua Iacanga Jd das Palmeiras CEP 85869

Rua Guará 354 Vila A CEP 85866-490 

DISTRITO LESTE 

Endereço 

Rua Paranapanema, 809 - Campos dos Iguaçu

Rua Eunápio de Queiroz, s/n - Parque Morumbi II(esqu
com Jules Rimet) CEP 85858-360 

Rua Cláudio Coutinho, s/n - Parque Morumbi
85859-140 

Rua Águia, s/n - Portal da Foz CEP 85859
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Lagoa Dourada CEP 85862-330 

Rua Mundau nº 7987 Jardim Novo Mundo  CEP 85862-567 

Laranjeiras  
85868-010 

CEP 85870-732 

CEP 85865-300 

Jardim Curitibano CEP 

Jardim Irmã CEP 

85870-396 

AV Maceio n°1511 Jd Ipê III  CEP 85869-675 

Avenida Andradina 2900 Jardim Ipê CEP 85861010 

Rua Iacanga Jd das Palmeiras CEP 85869-755 

Iguaçu CEP 85857-230 

Morumbi II(esquina 

Morumbi III CEP 

85859-580 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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Jardim São Paulo I 

Jardim São Paulo II 

São Roque 

Samu Base  

Penitenciaria Feminina

9º Regional de Saúde 

 

 

Local 

Vila Adriana 

Vila Yolanda 

Jardim América 

Parque Presidente 

Maracanã e Ambulatorio 
de Feridas  

 Conselho Municipal de 
Saúde (COMUS) 

Vigilância Sanitária 

Vigilância 
Epidemiológica  

CAPS AD  

CAPS Infantil  

CAPS  Flávio Dantes 

Sede da SMSA  

CEM – Centro de 
especialidades Medicas 

Centro de Nutrição 
Infantil / Centro Materno
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Avenida Monsenhor Guilherme. s/n - Jardim
85856-410 

 
Rua Jorge Sanwais, s/n - Jardim São Paulo
Roberto Rikle) CEP 85856-588 

Rua Caratinga, s/n - Jardim São Roque CEP

Avenida Edgar Shimmelpheng nº 2800 Parque Presidente  
85863-220  

aria Feminina 
Penitenciaria Feminina de Foz do Iguaçu 
CEP 85859-670 

9º Regional de Saúde  Rua Santos Dumont 460 CEP 85851-040

DISTRITO OESTE 

Endereço 

Alameda das Campânulas, s/n – Vila Adriana

Rua Vereador Moacir Pereira, 900 - Vila Yolanda
250 

Rua Di Cavalcanti, s/n - Jardim América (em frente à Escola 
Municipal Profª Elenice Milhorança) CEP

Rua da República, s/n – Parque Presidente

Maracanã e Ambulatorio Avenida República Argentina, 2553 - Vila
85852-090 

Conselho Municipal de Rua Vereador Moacir Pereira, 900 - Vila Yolanda
250 

 
Rua Vereador Moacir Pereira, 900 - Vila Yolanda
250 

Rua Vereador Moacir Pereira, 900 - Vila Yolanda
250 

Rua Vereador Moacir Pereira, 900 - Vila Yolanda
250 

RUA João Holler 1-189 Jardim Guarapuava  CEP 85856

CAPS  Flávio Dantes  Rua Lamartine Babo 780 Parque Monjolo CEP 85864

Avenida Brasil 1637 Centro CEP 85851-000

especialidades Medicas  
Avenida Brasil 1777 Centro CEP 85851-080

Materno 
Rua Antonio Raposo, 642 – Centro CEP 85851
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Jardim São Paulo CEP 

Paulo II(esquina com 

CEP 85853-709 

2800 Parque Presidente  

Penitenciaria Feminina de Foz do Iguaçu –  Rua Vênus 540 

040 

Adriana CEP 85854-570 

Yolanda CEP 85853-

América (em frente à Escola 
CEP 85864-290 

Parque Presidente I CEP 85863-400 

Vila Maracanã CEP 

Yolanda CEP 85853-

Yolanda CEP 85853-

Yolanda CEP 85853-

Yolanda CEP 85853-

uava  CEP 85856-200 

Rua Lamartine Babo 780 Parque Monjolo CEP 85864-330 

000 

080 

Centro CEP 85851-090 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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Infantil 

TFD Tratamento Fora 
Domicilio  
CEO - Centro de 
Especialidades 
Odontologicas  
IST/AIDS 
POM- Programa de 
Obesidade Mórbida 
  
Hanseníase  
 
Residencia Medica 
SAD – Serviço de 
Atenção Domiciliar  
 

 

Local 

Ouro Verde 

Profilurb I 

Profilurb II 

Vila Carimã 

Padre Monti /  
Cardiologia  

Padre Ítalo (24 
horas) 
 
Obs: Poderão ser acrescidos novos s
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TFD Tratamento Fora 
Rua Antonio Raposa nº779 CEP 85851-090

Av. Paraná, 1525 - Jardim Polo Centro-CEP 85863
ao Hospital Municipal) 

Obesidade Mórbida  

Atenção Domiciliar   

Av. Juscelino Kubitscheck, 2826 - Região Central, Foz do 
Iguaçu - PR, 85864-000 

DISTRITO SUL 

Endereço 

Rua Níquel, 59 - Parque Ouro Verde CEP 85854

Rua Mangurujú, s/n - Profilurb I CEP 85855

Rua Boto, 400 - Profilurb II CEP 85855- 520

Rua Atalaia, s/n - Vila Carimã CEP 85855 715 (ao lado do Escola 
Municipal Augusto Werner) 

Avenida Morenitas, 2195 - Jd Morenitas CEP

Avenida Javier Koelbel, s/n - Vila Boa Esperança
540(esquina com Paulino Ferreira) 

Obs: Poderão ser acrescidos novos serviços, bem como ocorrer alterações de locais
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090 

CEP 85863-720 (anexo 

Região Central, Foz do 

85854-270 

85855-310 

520 

715 (ao lado do Escola 

CEP 85855-190 

Esperança CEP 85854-

erviços, bem como ocorrer alterações de locais.  

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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EDITAL DE PREGÃO Nº 090
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
 

 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO I
com sede à Praça Getúlio Vargas, Centro, nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Francisco Lacerda Brasileiro e, 
no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nesta cidade, 
à seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxxxxxxx,
xxxxxxxxxxxxxxx, com domicílio nesta cidade, têm entre si justo e contratada o constante nas 
cláusulas à seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de transporte em caminhão modelo tipo baú 
com capacidade de carga de no mínimo 4.000 KG (quatro mil quilogramas), incluindo motorista, para 
distribuição de medicamentos, insumos, materiais e equipamentos de saúde, inerentes às necessidades 
da Secretaria Municipal da Saúde, conforme condições e especificações cons
Termo de Referência e seus anexos, conforme Pregão Eletrônico nº xxx/2022, trazido através do 
Processo Administrativo nº 25396/2022 e seus anexos.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO
 
Ficam integrados a este Contrato, independente de tra
são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatório, 
com todos os seus anexos, especificações, proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e 
legislação pertinente à espécie.
Parágrafo Primeiro - Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer 
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, alterações no objeto, especific
CONTRATANTE. 
Parágrafo Segundo - A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena 
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando
normas da Lei 8.666/93 e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto supracitado, o valor global de 
xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx)
empenhado à conta das seguintes dotações orçamentárias:
 10.01.10.122.0100.2090.339039 1000 
 10.01.10.303.0560.2096.339039 1000/3498 
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090/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25396/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO  
 

CONTRATO Nº xxx/2022 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Praça Getúlio Vargas, Centro, nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

sco Lacerda Brasileiro e, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nesta cidade, 
à seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxxxxxxx,

xxxxxxxxxxxxx, com domicílio nesta cidade, têm entre si justo e contratada o constante nas 

DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de transporte em caminhão modelo tipo baú 
e carga de no mínimo 4.000 KG (quatro mil quilogramas), incluindo motorista, para 

distribuição de medicamentos, insumos, materiais e equipamentos de saúde, inerentes às necessidades 
da Secretaria Municipal da Saúde, conforme condições e especificações cons
Termo de Referência e seus anexos, conforme Pregão Eletrônico nº xxx/2022, trazido através do 
Processo Administrativo nº 25396/2022 e seus anexos. 

DA CONTRATAÇÃO 

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores 
são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatório, edital de Pregão Eletrônico nº 045/2021, 
com todos os seus anexos, especificações, proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e 

tinente à espécie. 
Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer 

modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, alterações no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de serviços do 

A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena 
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando

Lei 8.666/93 e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.

 DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto supracitado, o valor global de 
xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx), daqui por diante denominado “Val
empenhado à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

10.01.10.122.0100.2090.339039 1000 - Almoxarifado Insumos; 
10.01.10.303.0560.2096.339039 1000/3498 - Almoxarifado Farmácia.
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GUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Praça Getúlio Vargas, Centro, nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001-40, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

, pessoa jurídica, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nesta cidade, 
à seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxxxxxxx, com CPF nº 

xxxxxxxxxxxxx, com domicílio nesta cidade, têm entre si justo e contratada o constante nas 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de transporte em caminhão modelo tipo baú 
e carga de no mínimo 4.000 KG (quatro mil quilogramas), incluindo motorista, para 

distribuição de medicamentos, insumos, materiais e equipamentos de saúde, inerentes às necessidades 
da Secretaria Municipal da Saúde, conforme condições e especificações constantes no ANEXO I – 
Termo de Referência e seus anexos, conforme Pregão Eletrônico nº xxx/2022, trazido através do 

nscrição, os seguintes documentos cujos teores 
edital de Pregão Eletrônico nº 045/2021, 

com todos os seus anexos, especificações, proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e 

Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer 
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas 

ações, prazos ou normas gerais de serviços do 

A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena 
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às 

Lei 8.666/93 e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto supracitado, o valor global de R$ 
, daqui por diante denominado “Valor Contratual”, que será 

Almoxarifado Farmácia. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
 
1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada (certificada) pelo órgão 
responsável, as despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotaç
2. A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações na 
3. O pagamento somente ocorrerá depois de atestada, pela Divisão de Patrimônio da Secretaria 
Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu/PR, a conformidade dos materiais recebidos com aqueles que 
foram exigidos no edital. 
4. Previamente à realizaç
CONTRATANTE documentação comprovante do cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
fiscais e previdenciárias da CONTRATADA, especialmente no que diz respeito aos seguintes 
documentos:  
4.1 Certidão Conjunta Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da Receita Federal;
4.2 Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de Divida 
Ativa Estadual – emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
4.3 Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de Divida 
Ativa Municipal – emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal;
4.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
4.5 Comprovante de quitação com débitos decorrentes do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço, 
mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Situação 
5. A regularidade de que tratam os subitens acima poderá ser
line no SICAF, cabendo à Adjudicatária a devida atualização no Sistema; ou mediante apresentação de 
cópia das respectivas certidões.
6. A irregularidade para com qualquer dos itens relacionados no item 10 ou a não apresenta
das certidões que comprovem a situação de regularidade, quando solicitada pela Justiça Federal por 
qualquer meio idôneo, caracterizará descumprimento de obrigação acessória.
7. Por ocasião do pagamento, poderá haver retenção de crédito referente ao ressar
eventuais danos provocados pela Adjudicatária, correspondentes ao prejuízo sofrido pela 
Administração ou multas (principais ou acessórias) que porventura vierem a ser aplicadas à 
Adjudicatária. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO
 
O prazo de duração do contrato será de 
períodos, nas mesmas condições iniciais, se houver interesse da Administração Municipal, conforme 
artigo 57, inciso II da Lei n° 8.666/93.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA
 
1) Executar os serviços conforme solicitado pela Secretaria Municipal da Saúde, inclusive quanto 
ao cumprimento de horários e itinerários;
2) Disponibilizar um veículo de carga, com motorista, combustível e seguro contra terceiros, 
responsabilizando-se por eventuais danos materiais ao veículo e contra terceiros, inclusive acidentes, 
mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as 
reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato;
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DA FORMA DE PAGAMENTO 

to será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada (certificada) pelo órgão 
responsável, as despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotaç

A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente; 

O pagamento somente ocorrerá depois de atestada, pela Divisão de Patrimônio da Secretaria 
Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu/PR, a conformidade dos materiais recebidos com aqueles que 

Previamente à realização de todo e qualquer pagamento, será verificada pelo 
documentação comprovante do cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

fiscais e previdenciárias da CONTRATADA, especialmente no que diz respeito aos seguintes 

junta Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da Receita Federal;

Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de Divida 
emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de Divida 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho;
Comprovante de quitação com débitos decorrentes do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço, 

mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Situação - FGTS;  
A regularidade de que tratam os subitens acima poderá ser verificada por meio de consulta on

line no SICAF, cabendo à Adjudicatária a devida atualização no Sistema; ou mediante apresentação de 
cópia das respectivas certidões. 

A irregularidade para com qualquer dos itens relacionados no item 10 ou a não apresenta
das certidões que comprovem a situação de regularidade, quando solicitada pela Justiça Federal por 
qualquer meio idôneo, caracterizará descumprimento de obrigação acessória. 

Por ocasião do pagamento, poderá haver retenção de crédito referente ao ressar
eventuais danos provocados pela Adjudicatária, correspondentes ao prejuízo sofrido pela 
Administração ou multas (principais ou acessórias) que porventura vierem a ser aplicadas à 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

duração do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais
períodos, nas mesmas condições iniciais, se houver interesse da Administração Municipal, conforme 
artigo 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar os serviços conforme solicitado pela Secretaria Municipal da Saúde, inclusive quanto 
ao cumprimento de horários e itinerários; 

Disponibilizar um veículo de carga, com motorista, combustível e seguro contra terceiros, 
se por eventuais danos materiais ao veículo e contra terceiros, inclusive acidentes, 

mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as 
reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato; 
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to será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada (certificada) pelo órgão 
responsável, as despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias; 

A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o 

O pagamento somente ocorrerá depois de atestada, pela Divisão de Patrimônio da Secretaria 
Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu/PR, a conformidade dos materiais recebidos com aqueles que 

ão de todo e qualquer pagamento, será verificada pelo 
documentação comprovante do cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

fiscais e previdenciárias da CONTRATADA, especialmente no que diz respeito aos seguintes 

junta Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de Divida 

Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de Divida 

DT, expedida pela Justiça do Trabalho; 
Comprovante de quitação com débitos decorrentes do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço, 

verificada por meio de consulta on-
line no SICAF, cabendo à Adjudicatária a devida atualização no Sistema; ou mediante apresentação de 

A irregularidade para com qualquer dos itens relacionados no item 10 ou a não apresentação 
das certidões que comprovem a situação de regularidade, quando solicitada pela Justiça Federal por 

Por ocasião do pagamento, poderá haver retenção de crédito referente ao ressarcimento de 
eventuais danos provocados pela Adjudicatária, correspondentes ao prejuízo sofrido pela 
Administração ou multas (principais ou acessórias) que porventura vierem a ser aplicadas à 

, prorrogáveis por iguais e sucessivos 
períodos, nas mesmas condições iniciais, se houver interesse da Administração Municipal, conforme 

Executar os serviços conforme solicitado pela Secretaria Municipal da Saúde, inclusive quanto 

Disponibilizar um veículo de carga, com motorista, combustível e seguro contra terceiros, 
se por eventuais danos materiais ao veículo e contra terceiros, inclusive acidentes, 

mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 51f37222-efd4-4f34-85a3-7df2c4c9ba4c.
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3)  Realizar periodicamente os serviços de manutenção e de troca de óleo e, cotidianamente, de 
limpeza do veículo, mantendo
4) Substituir o veículo locado por outro, no prazo de 24 horas, quando, por qualquer 
circunstância, ele não estiver em condições de uso;
5) Manter pagos todos os tributos relativos ao veículo, tais como IPVA, licenciamento e seguro 
DPVAT, bem como toda e qualquer taxa ou multa que incidir sobre o mesmo durante a vigência do 
contrato; 
6) Disponibilizar condutor para o veículo
ao mesmo, responsabilizando
legais dele decorrentes, correndo por conta da Contratada todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, social ou tributária incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato;
7) Não subcontratar ou sublocar os serviços ajustados, no seu todo ou em parte, sem prévia 
autorização do CONTRATANTE;
8) Apresentar ao CONTRATANTE, sempre que sol
cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no contrato, em especial 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
9) Cumprir fielmente as cláusulas oriundas d
10) Informar imediatamente à fiscalização, verbalmente e por escrito, quaisquer problemas 
ocorridos durante a execução dos serviços;
11) Constatada a falha ou defeitos nos itens, o CONTRATANTE
para sanar a deficiência e/ou substituir o item danificado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias;
12) Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena execução 
do fornecimento e todos os tributos incidentes sobre o objeto do Termo de Referência, dev
os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei;
13) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
14) Responsabilizar-se pelo ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do Termo de 
Referência; 
15) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois)
da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento;
16) Deverá apresentar os atestados de procedência fornecida, sempre que solicitado;
17) Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer informação acerca das atividades, 
objeto contratado; 
18) A CONTRATADA deverá garantir rigorosamente a distribuição dos medicamentos, materiais 
e insumos de saúde na freqüência estabelecida no contrato, mesmo em caso de situações adversas no 
processo operacional da CONTRATADA;
19) A limpeza do veículo de transporte deverá ser realizada pela empresa contratada, em local 
próprio e às suas expensas.; 
20) Quinzenalmente a parte interna do baú deverá ser limpa e higienizada.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
1) Prestar as informações e os esc
CONTRATADA com relação ao objeto do Termo de Referência;
2) Verificar se os serviços estão sendo realizados de acordo com as especificações do contrato;
3) Não permitir qualquer alteração no objeto do contrato;
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ente os serviços de manutenção e de troca de óleo e, cotidianamente, de 
limpeza do veículo, mantendo-o em condições adequadas e seguras de uso; 

Substituir o veículo locado por outro, no prazo de 24 horas, quando, por qualquer 
em condições de uso; 

Manter pagos todos os tributos relativos ao veículo, tais como IPVA, licenciamento e seguro 
DPVAT, bem como toda e qualquer taxa ou multa que incidir sobre o mesmo durante a vigência do 

Disponibilizar condutor para o veículo, legalmente habilitado para a categoria correspondente 
ao mesmo, responsabilizando-se pelo vínculo empregatício do funcionário e por todas as obrigações 
legais dele decorrentes, correndo por conta da Contratada todas as despesas e encargos de natureza 

balhista, previdenciária, social ou tributária incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato;
Não subcontratar ou sublocar os serviços ajustados, no seu todo ou em parte, sem prévia 

autorização do CONTRATANTE; 
Apresentar ao CONTRATANTE, sempre que solicitados, os documentos que comprovem o 

cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no contrato, em especial 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

Cumprir fielmente as cláusulas oriundas do contrato a ser firmado; 
Informar imediatamente à fiscalização, verbalmente e por escrito, quaisquer problemas 

ocorridos durante a execução dos serviços; 
Constatada a falha ou defeitos nos itens, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA 

ia e/ou substituir o item danificado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias;
Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena execução 

do fornecimento e todos os tributos incidentes sobre o objeto do Termo de Referência, dev
os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei; 

Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

ente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
se pelo ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do Termo de 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedem o prazo 
da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento; 

Deverá apresentar os atestados de procedência fornecida, sempre que solicitado;
Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer informação acerca das atividades, 

A CONTRATADA deverá garantir rigorosamente a distribuição dos medicamentos, materiais 
e insumos de saúde na freqüência estabelecida no contrato, mesmo em caso de situações adversas no 
processo operacional da CONTRATADA; 

eículo de transporte deverá ser realizada pela empresa contratada, em local 

Quinzenalmente a parte interna do baú deverá ser limpa e higienizada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA com relação ao objeto do Termo de Referência; 

Verificar se os serviços estão sendo realizados de acordo com as especificações do contrato;
Não permitir qualquer alteração no objeto do contrato; 
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ente os serviços de manutenção e de troca de óleo e, cotidianamente, de 

Substituir o veículo locado por outro, no prazo de 24 horas, quando, por qualquer 

Manter pagos todos os tributos relativos ao veículo, tais como IPVA, licenciamento e seguro 
DPVAT, bem como toda e qualquer taxa ou multa que incidir sobre o mesmo durante a vigência do 

, legalmente habilitado para a categoria correspondente 
se pelo vínculo empregatício do funcionário e por todas as obrigações 

legais dele decorrentes, correndo por conta da Contratada todas as despesas e encargos de natureza 
balhista, previdenciária, social ou tributária incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato; 

Não subcontratar ou sublocar os serviços ajustados, no seu todo ou em parte, sem prévia 

icitados, os documentos que comprovem o 
cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no contrato, em especial 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

Informar imediatamente à fiscalização, verbalmente e por escrito, quaisquer problemas 

notificará a CONTRATADA 
ia e/ou substituir o item danificado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias; 

Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena execução 
do fornecimento e todos os tributos incidentes sobre o objeto do Termo de Referência, devendo efetuar 

Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

ente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
se pelo ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do Termo de 

dias que antecedem o prazo 

Deverá apresentar os atestados de procedência fornecida, sempre que solicitado; 
Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer informação acerca das atividades, do 

A CONTRATADA deverá garantir rigorosamente a distribuição dos medicamentos, materiais 
e insumos de saúde na freqüência estabelecida no contrato, mesmo em caso de situações adversas no 

eículo de transporte deverá ser realizada pela empresa contratada, em local 

 

larecimentos que venham a ser solicitados pela 

Verificar se os serviços estão sendo realizados de acordo com as especificações do contrato; 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
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4) Determinar, a seu exclusivo critério, a substituição imediata do funcionário (condutor do 
veículo) da contratada que não inspire confiança, que não esteja executando os serviços 
satisfatoriamente, que embarace ou dificulte a ação fiscalizadora ou cujas atitude
inconvenientes; 
5) Fazer inspeções periódicas nos serviços em execução, objetivando constatar o cumprimento 
das rotinas estabelecidas e se eventuais solicitações de providências junto à Contratada estão sendo 
atendidas; 
6) Todas as ordens de ser
transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos;
7) Atestar e efetuar o pagamento das faturas correspondentes ao objeto do Termo de Referência;
8) Notificar a contratada, por escrito, sobre
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
 
Subcláusula Primeira - Decorridos doze meses da data da assinatura (formalização) do contrato, o seu 
valor poderá ser reajustado, alcançando a data da formulação da proposta e aplicando
INPC, IPCA ou IGP-M (
Administração Pública e/ou o que for acordado entre as partes e após tramitado pelo seto

financeiro e jurídico do CONTRATANTE

e caso se verifique hipótese legal que autorize tal reajustamento.
Subcláusula Segunda - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto o
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.
Subcláusula Terceira - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
Subcláusula Quarta - O reajuste terá como objetivo a recuperação dos valores inicialmente 
contratados da defasagem provocada pela inflação, de maneira a manter o equilíbrio econômico
financeiro do contrato. 
Subcláusula Quinta – Da fundamentação: os 
§ 1º; art. 40, inciso XI, art. 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993 e o teor do art. 3º, caput, da Lei 

10.192/2001: “Art. 3º Os contratos em 

direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados ou 

corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei e, no que com ela não conflitare

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993”.

 
CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
  
A fiscalização, deste, será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante do CONTRATANTE, devidamente designado em cumprimento ao disposto no artigo 67 
da Lei nº 8.666/93, sendo designados os seguinte
contratual: Gestor: Jassiara Sandra Ribeiro de Morais Franco e Fiscais: 

Barbara Alana Pereira. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
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rminar, a seu exclusivo critério, a substituição imediata do funcionário (condutor do 
veículo) da contratada que não inspire confiança, que não esteja executando os serviços 
satisfatoriamente, que embarace ou dificulte a ação fiscalizadora ou cujas atitude

Fazer inspeções periódicas nos serviços em execução, objetivando constatar o cumprimento 
das rotinas estabelecidas e se eventuais solicitações de providências junto à Contratada estão sendo 

Todas as ordens de serviço ou comunicações entre o CONTRATANTE
transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos; 

Atestar e efetuar o pagamento das faturas correspondentes ao objeto do Termo de Referência;
Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

DO REAJUSTE 

Decorridos doze meses da data da assinatura (formalização) do contrato, o seu 
á ser reajustado, alcançando a data da formulação da proposta e aplicando

M (ou outro índice que se demonstrar maior vantajosidade para a 

Administração Pública e/ou o que for acordado entre as partes e após tramitado pelo seto

financeiro e jurídico do CONTRATANTE), acumulado no período, à requerimento da CONTRATADA 
e caso se verifique hipótese legal que autorize tal reajustamento. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto o
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
cial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

O reajuste terá como objetivo a recuperação dos valores inicialmente 
contratados da defasagem provocada pela inflação, de maneira a manter o equilíbrio econômico

Da fundamentação: os artigos: “65 II, alínea “d”, § 8º da lei 8.666/93 e art. 5º, 

§ 1º; art. 40, inciso XI, art. 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993 e o teor do art. 3º, caput, da Lei 

10.192/2001: “Art. 3º Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública 

direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados ou 

corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei e, no que com ela não conflitare

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993”. 

DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 

DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização, deste, será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante do CONTRATANTE, devidamente designado em cumprimento ao disposto no artigo 67 
da Lei nº 8.666/93, sendo designados os seguintes profissionais para fiscalização e gestão do objeto 

Gestor: Jassiara Sandra Ribeiro de Morais Franco e Fiscais: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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rminar, a seu exclusivo critério, a substituição imediata do funcionário (condutor do 
veículo) da contratada que não inspire confiança, que não esteja executando os serviços 
satisfatoriamente, que embarace ou dificulte a ação fiscalizadora ou cujas atitudes forem julgadas 

Fazer inspeções periódicas nos serviços em execução, objetivando constatar o cumprimento 
das rotinas estabelecidas e se eventuais solicitações de providências junto à Contratada estão sendo 

viço ou comunicações entre o CONTRATANTE e a contratada serão 

Atestar e efetuar o pagamento das faturas correspondentes ao objeto do Termo de Referência; 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

Decorridos doze meses da data da assinatura (formalização) do contrato, o seu 
á ser reajustado, alcançando a data da formulação da proposta e aplicando-se o índice 

ou outro índice que se demonstrar maior vantajosidade para a 

Administração Pública e/ou o que for acordado entre as partes e após tramitado pelo setor técnico 

), acumulado no período, à requerimento da CONTRATADA 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

O reajuste terá como objetivo a recuperação dos valores inicialmente 
contratados da defasagem provocada pela inflação, de maneira a manter o equilíbrio econômico-

artigos: “65 II, alínea “d”, § 8º da lei 8.666/93 e art. 5º, 

§ 1º; art. 40, inciso XI, art. 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993 e o teor do art. 3º, caput, da Lei 

que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública 

direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados ou 

corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei e, no que com ela não conflitarem, 

DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 

A fiscalização, deste, será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante do CONTRATANTE, devidamente designado em cumprimento ao disposto no artigo 67 

s profissionais para fiscalização e gestão do objeto 
Gestor: Jassiara Sandra Ribeiro de Morais Franco e Fiscais: Alessandra Ferreira e 
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A CONTRATADA deve e fazer observ
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado
níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (I) 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (II) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qu
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
    
Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as 
seguintes sanções: 
I.    Advertência; 
II. Multa: 
a) Multa de 1% (um por cento

contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais;
b) Multa de 0,1% (um décimo por cento

data prevista para inicio do(s) serviço(s);
c) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 da 
Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do Contrato 
limitado a 10% do valor contratual.
d) Multa de 10% (dez por cento

todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo 
reassumir a execução do(s) serviço(s) no prazo máximo de 15 (q
multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;
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A CONTRATADA deve e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

competitivos; 
”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

de alegações de prática prevista neste Edital; (II) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 

a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

ndo os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO DO OBJETO 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as 

um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou neglig
contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à 
data prevista para inicio do(s) serviço(s); 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 da 
Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do Contrato 

alor contratual. 
dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no 

todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo 
reassumir a execução do(s) serviço(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da 
multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
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ar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do 

se as seguintes práticas: 
”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

fatos, com o objetivo de influenciar o 

”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
r, visando estabelecer preços em 

”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

de alegações de prática prevista neste Edital; (II) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 

a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
alquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

ndo os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as 

) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a 

) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 da 
Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do Contrato 

) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no 
todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo 

uinze) dias, da data da aplicação da 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
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III. Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração 
direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da C
suspensão, em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, 
observando-se o disposto no artigo  78, III da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
V. A aplicação de multa, a ser determinada pelo CONTRATANTE, após regular procedimento 
que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade
sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
   
O presente contrato poderá ser rescindido:

I. Por ato unilateral e escrito da Administração Pública, nos casos enumerados no art. 78 da Lei 
Federal 8.666/93, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial:

II. Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 
pelo CONTRATANTE; 

III.  Em caso de alteração subjetiva da execução da CONTR
parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às condições de 
habilitação e sem prévia autorização da Administração;

IV. Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente com
execução do contrato; 

V. Por acordo entre as partes, havendo conveniência para a Administração Pública, devendo ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada do CONTRATANTE;

VI. Judicial, nos termos da legislação.
§ 1º - A rescisão de que trata esta cláusula acarretará a retenção dos créditos decorrentes do contrato 
até o limite de eventuais prejuízos causados à Administração;
§ 2º -  Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, terá este direito aos 
pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão.
 § 3º - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais 
cabíveis. 
§ 4º - Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato 
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 
Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes contratuais, serão resolvidos 
administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
   
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
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Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração 
direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a 
suspensão, em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, 

se o disposto no artigo  78, III da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

ejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

A aplicação de multa, a ser determinada pelo CONTRATANTE, após regular procedimento 
que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade
sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 
Por ato unilateral e escrito da Administração Pública, nos casos enumerados no art. 78 da Lei 

ederal 8.666/93, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial:
Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 

Em caso de alteração subjetiva da execução da CONTRATADA, mediante a subcontratação 
parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às condições de 
habilitação e sem prévia autorização da Administração; 

Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente com

Por acordo entre as partes, havendo conveniência para a Administração Pública, devendo ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada do CONTRATANTE; 

Judicial, nos termos da legislação. 
que trata esta cláusula acarretará a retenção dos créditos decorrentes do contrato 

até o limite de eventuais prejuízos causados à Administração; 
Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, terá este direito aos 

pela execução do contrato até a data da rescisão. 
A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 

implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais 

eclarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato 
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 

DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes contratuais, serão resolvidos 
administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

tes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
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Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração 
ONTRATADA, ocorrer a 

suspensão, em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, 
se o disposto no artigo  78, III da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

com a administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

ejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

A aplicação de multa, a ser determinada pelo CONTRATANTE, após regular procedimento 
que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da 

Por ato unilateral e escrito da Administração Pública, nos casos enumerados no art. 78 da Lei 
ederal 8.666/93, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 

Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 

ATADA, mediante a subcontratação 
parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às condições de 

Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

Por acordo entre as partes, havendo conveniência para a Administração Pública, devendo ser 

que trata esta cláusula acarretará a retenção dos créditos decorrentes do contrato 

Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, terá este direito aos 

A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais 

eclarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato 

Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes contratuais, serão resolvidos 

tes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, a fim de que produza seus efeitos legais.
 

  
Documento assinado de forma digital/eletrônica, cfe Decreto nº 28.900/2021
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ESTADO DO PARANÁ 
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, a fim de que produza seus efeitos legais.

 Foz do Iguaçu/PR, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2022.

to assinado de forma digital/eletrônica, cfe Decreto nº 28.900/2021
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Foz do Iguaçu/PR, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2022. 

to assinado de forma digital/eletrônica, cfe Decreto nº 28.900/2021-PMFI. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
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EDITAL DE PREGÃO Nº 090
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 

 

 
Razão Social: ______________________________CNPJ/MF: _____________________ 
IE_______________________ 
Endereço:______________________________________________________________________
Tel/Fax: ______________CEP: _____________________ Cidade: __
 
A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu
Diretoria de Licitações e Contratos
Pregão Eletrônico nº ........./20
 
Banco __________ Agência Bancá
 
 

 Em atenção ao Pregão em epígrafe, apre
objeto, conforme abaixo: 

Item Especificação do Item

01 
 

 

 
Condições de Pagamento:                                     
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias
ELETRÔNICO. 
 
Declaramos de que nos preços propostos encontra
quaisquer natureza, encargos sociais, 
possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.
 
 

Local, ____de____________________ de 20
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090/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25396/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

MODELO I 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel personalizado da empresa) 
 

Razão Social: ______________________________CNPJ/MF: _____________________ 
IE_______________________ 
Endereço:______________________________________________________________________
Tel/Fax: ______________CEP: _____________________ Cidade: ___________________UF:___

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Licitações e Contratos 

Pregão Eletrônico nº ........./2022 

Banco __________ Agência Bancária ____________ Conta Corrente nº____________

Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para o fornecimento do 

 

Especificação do Item Marca Un. Qtde 

 
 

 

TOTAL 

:                                      
roposta: 60 (sessenta) dias contados da data da abertura da sessão pública 

Declaramos de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, impostos de 
quaisquer natureza, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

Local, ____de____________________ de 2022. 

Representante Legal da Proponente 
(Nome legível/cargo) 
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Razão Social: ______________________________CNPJ/MF: _____________________ 

Endereço:______________________________________________________________________ 
_________________UF:___ 

ria ____________ Conta Corrente nº____________ 

sentamos nossa proposta comercial para o fornecimento do 

Preço 
Unitário R$ 

Valor total 
R$ 

  

TOTAL R$ 
 

contados da data da abertura da sessão pública  de PREGÃO 

se incluídos todos os tributos, impostos de 
squer outros ônus que porventura 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
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